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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

EXCLUSIVO ME EPP

PREGÃO ELETRÔNICO.MODALIDADE:

PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^:
2010.2006.01/2023.

Eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina

de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

projeto executivo, caderno de especificações e encargos,
comissionamento deste junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os equipamentos e materiais,
instalação, treinamento e monitoramento de geração de

energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA.

R$ 14.924.740,00 (catorze milhões, novecentos e vinte e

■ quatro mil e setecentos e quarenta reais).

OBJETO:

VALOR TOTAL ESTIMADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
DATA DO RFCEBIMENTO DAS PROPOSTAS;

A partir do dia 21 de julho de 2023, até às 08:55:00 (oito horas,

cinquenta e cinco minutos) do dia 03 de agosto de 2023.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

ORGAOS GERENCIADOR:

ORGÃOS PARTICIPANTES:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS

SESSÃO PÚBLICA: Às 09:00:00 (nove) horas do dia 03 de agosto de 2023, horário

de Brasília-DF

Local: www.comprasDast05bonsma.com._br

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 100,00INTERVALO DE LANCES

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:

cplpastosbonsma@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N,° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ESTADO DO MARANHÃO/MA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ

LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS

DA LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO NO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO

DE 2019, DECRETO MUNICIPAL 012/2017, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI

COMPLEMENTAR N^ 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N^

8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO

CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica www.comDraspastosbonsma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo íicitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração;

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe

de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a eventual contratação de empresa especializada para

fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste junto à

concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia por 12 meses, de acordo com os termos

i.i.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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deste Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que

permite a participação dos interessados na modalidade LICUATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

Portal de Compras Públicas, no sítio3.2. O cadastro deverá ser feito no

WWW, comorasoastosbonsma. com, br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

(ogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação

3.5.

3.5.1

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitaçãO; e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,

de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei no 8.666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5.

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-PlenárÍo).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM"

OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

DECLARAÇÕES:

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1,

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmai!.com
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Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e4.4.1.2.

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução4.4.6.

Normativa SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do

art. 5° da Constituição Federal;

4.4.7.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessasessão

documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000, cplpastosbonsma@gmait.com
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1° da LC no 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.

nacional;

Marca de cada item ofertado;6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações exigidas no Termo de6.1.4.

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Modelo de proposta, conforme Anexo II, com a (s) especificação/d escrição (s) e6.1.5.

quantitativos para formação de valores. Este deverá ser preenchido pela Licitante e enviado

com a respectiva proposta especificando no mínimo os equipamentos listados no item 10 deste

termo de referência, acompanhadas das devidas informações técnicas solicitadas neste termo

de referência, perfazendo ao final o Valor Global ofertado.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000, cpipastosbonsma@gmail,com
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Deverá ser apresentado composição de custo unitário de cada item ofertado, conforme

item 6.1.5, contendo valor do insumo/equipamento, valor da mão de obra e valor do BDI.

6.1.6.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DXAS, a contar da

data de sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.

deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).

7.8.

7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no preaão eletrônico o modo de disputa

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.10.

7.11.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.comprasDastosbonsma.com.br. quando serão divulgadas data e hora para

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123, de 2006.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.24.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.25.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçao ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

7.26.

7.28

Produzidos no país;7.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
7.28.3.

tecnologia no País;
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Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

7.29.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.30.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.

demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)7.30.2.

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

ao

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.2.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
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tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.5.

0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.5.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que8.5.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da propostar

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.2.I.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessiva mente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.
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8.8. 0 Pregoeíro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.8.2.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.10.

Encerrada a habilitação e aceitação das propostas o pregoeiro agendará a Prova de

Conceito, via "chat", momento em que todas as empresas devem apresentar os equipamentos

para verificação por parte da engenharia sobre o atendimento as exigências do Edital e Termo

de Referência no endereço Praça Jose do Egito Coelho, 104, centro, Pastos Bons/MA.

8.11.

9. DA HABILITAÇAO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.

Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;9.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (vvvvvv.portaidatraQSparenci a.gov.br/);
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Conselho

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php ).

9.1.3.

mantido deNacional Justiçapelo

TCULista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União9.1.4.

https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p= 1660:3:0

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de9.1.5.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências9.I.5.I.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.5.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.5.3.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por9.1.6.

falta de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.7.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
9.2.1.

DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se9.2.2.

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,

sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.1.

9.8.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio vyww.portaldoempreendedor.qov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
9.8.3.
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7.

Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso).9.8.8.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.8.9.

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao9.9.2.

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; (SINTEGRA OU CADASTRO DE INSCRIÇÃO/ALVARÁ);

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-9.9.3.

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida;
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Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do9.9.4.

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do9.9.5.

licitante, mediante CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida
Ativa.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),9.9.6.

mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante9.9.7.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de

negativa.

9.9.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou9.10.1.

extrajudicial (Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 60 (SESSENTA) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso

na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social.9.10.2.

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, deverá vir acompanhada dos

respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrado na junta comercial

em todas as suas páginas;
9.10.2.2.

Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

9.10.2.1.

As Empresas constituídas hão menos de um ano, em substituição ao Balanço
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0 Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados9.10.2.3.

com Ata de aprovação pela Assembléia Gerai Ordinária, registrados na Junta Comercial;

9.10.2.4. As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço

Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que foi arquivado,

assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial;
9.10.2.5.

ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Comprovação de aptidão da licitante para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo Razão

Social, CNPJ, Endereço, Telefone de contato.

9.11.2. Projeto, execução e homologação de sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on ghd) com potência igual a 50% de 2.072,30KWp,

admitindo somatório de quantitativos;
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9.11.3. Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on ghd) com potência igual a 50% de

l.OOOKVA, admitindo somatório de quantitativos;

9.11.4. Execução de Sistema de Aterramento para sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on grid)

9.11.5. Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.6. Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.7. Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico para sistema de microgeração

ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);

9.11.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.11.9. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação para

0 exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência,

contendo obrigatoriamente, o registro de pelo menos um responsável técnico da área de

Engenharia Elétrica e um responsável técnico da área de Engenharia Civil;

9.11.10. A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro de funcionários, comprovado

através da apresentação do registro em carteira de trabalho, ou contrato de trabalho os

seguintes profissionais ou declaração de contratação futura com anuência dos profissionais

a serem contratados.

9.11.11. Engenheiro Eletricista, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35

com certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo

12 (doze) meses da abertura do certame;

9.11.12. Engenheiro Civil, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35 com

certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 12

(doze) meses da abertura do certame;

9.11.13. Técnico ou Engenheiro em Segurança do Trabalho;

9.11.14. Eletrotécnico, devidamente habilitado com curso de atualização da NR 35 com

certificado emitido por Técnico ou Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 12

(doze) meses da abertura do certame;

Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a licitante deverá9.11.15.

possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível

superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,

expedidas por este Conselho, que comprove ter o(s) profissional(ls), executado para órgão

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
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Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada que não a própria licitante ou declaração

de contratação futura com anuência do profissional.

9.11.16. Projeto, execução e homologação de sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de 2.072,30KWp,

admitindo somatório de quantitativos;

9.11.17. Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid) com potência igual a 50% de

l.OOOKVA, admitindo somatório de quantitativos;

9.11.18. Execução de Sistema de Aterramento para sistema de microgeração ou minigeração

fotovoltaico conectado à Rede (on grid);

9.11.19. Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.20. Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico

conectado à Rede (on grid);

9.11.21. Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico para sistema de microgeração

ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
9.11.22.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, caso haja duvida por parte da Administração a

mesma realizará diligencia para sanar as informações apresentadas.

9.11.23. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante,

sob pena de infringir o princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

9.11.24. A CONTRATANTE se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações

sobre a veracidade do serviço prestado.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase9.12.1.

de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.i5.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.i6.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.10.1.1.

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.5.

10.6.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização ftscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

0 prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.1

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.

a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três11.2.3.

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11.4.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

i2.i.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n^ 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

encerramento da etapa de lances.

ao

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("Chat"), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.

com a fase do procedimento lidtatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO12.2.2.

DO PORTAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



.n

PASTOS BONS
■"OOCS

n
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS SONS - MA

CNPi - 05.277.173/0001.75
MUNICiPiO MEMBRO 00 TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unícefQ»

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

I3.I. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Será exigido garantia de execução do contrato nos termos do art. 56 da Lei Federal n®

8.666/93.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO)

dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu
recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

0 caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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16.2.1.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que;

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79

e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

assinatura do mesmo.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.

6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato.

16.6.

16.6.1.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19.1.

20. DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

20.1.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

termos da Lei n® 10.520, de 2002, o21.1. Comete infração administrativa, nos

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;21.1.2.

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;21.1.4.
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21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. 86, da

Lei NO 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste UEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, e poderá cumular com as demais sançõescom a

administrativas, inclusive com as multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei No

8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. No 87 da Lei

NO 8.666/93, c/c art. No 7° da Lei 10.520/02 e art. N^ 14 do Decreto N^ 3.555/00.

Avenida Domingos Sertão n“1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do

mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial ou no Mural de aviso do Município de Pastos Bons,

as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação

perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatóho ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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22. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.!. Não haverá formação de cadastro de reserva.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema www com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas
www.compraspastosbonsma.com,br.

eletrônicoendereçono

23.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.7.1.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

Avenida Domingos Sertão n°1,000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.compraspastosbonsma.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

23.9.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,23.10.

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa23.11.

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.24.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

0 horário de Brasília - DF.

24.3.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.24.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.6.

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e24.10.

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convaiidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados

os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;

bonsma.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala

24.14. O

www.compraspa

de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço na Avenida Domingos Sertão noi.OOO,

Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às

12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão

com vista franqueada aos interessados.

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II ~ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Pastos Bons/MA, 19 de julho de 2023.

PAI )l n FMII IO ALVES Assinado de forma digitai por PAULO
rr\Ui-v.y i_ivm_ivy EMILIO ALVES RIBE!RO:269662S5300
RIBEIRO:26966255300 Dados;2023.07.1909:34:34-03'00'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

Avenida Domingos SerBo n“1.000, Bairto Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65 870-000. cpipastosbonsmaggmail com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 objetivo desta licitação compreende a eventual contratação de empresa

especiaiizada para fornecimento de Sistema de Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar

Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de

especificações e encargos, comissionamento deste junto à concessionária

de energia, fornecimento de todos os equipamentos e materiais,

instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia por 12

meses, de acordo com os termos deste Termo de Referência.

2. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMADOS

2.1.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do

processo administrativo, elaborado pelo Departamento de Compras da

Prefeitura Municipal, com base em orçamentos recebidos.

VALOR

GLOBAL (R$)

VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOQUANITEM

T.

(R$/KWp)(un)
14.924.740,0014.924.740,00O objetivo desta licitação compreende a

eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de
Sistema de Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do projeto
executivo, caderno de especificações e
encargos, comissionamento deste junto à
concessionária de energia, fornecimento
de todos os equipamentos e materiais,
instalação, treinamento e monitoramento
de geração de energia por 12 meses, com
potência de 2.072,30KWp.

VALOR GLOBAL:

011

14.924.740,00

3. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS E PRELIMINARES

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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3.1. Este termo de referência foi idealizado a partir do projeto básico e de
estudos sobre o consumo total dos últimos 12 meses por todas as
unidades consumidoras vinculadas a Prefeitura de PASTOS BONS-MA

incluindo Iluminação Pública;
3.2.A fim de reduzir custos operacionais, de manutenção e despesas fixas

junto a concessionária estabeleceu-se a padronização da potência
nominal de saída de inversores e módulos fotovoltaicos em três potências,

permitindo assim as Licitantes criar arranjos de projetos executivos que

em sua somatória totalizem a potência em KWp a ser contratada;

3.3.Os projetos executivos em sua maioria não devem exceder a potência de

lOOKW, a fim de que as adequações nos padrões das Unidades
Consumidoras - UC sejam demasiadamente custosas e necessitem de

troca de alimentadores, disjuntores, quadros, aterramentos e

transformadores, porém em caráter excepcional poderão existir projetos

executivos com potência superior a lOOKW por falta de locais adequados

e necessitam ser previamente acordados com a Prefeitura de PASTOS

BONS-MA.

3.4.AS potências nominais de saída padronizadas para os inversores são de

37,5KW, 50KW e lOOKW e para os módulos fotovoltaicos a potência

nominal de saída é de 565W, o objetivo desta padronização é facilitar a

posterior operação e manutenção dos sistemas fotovoltaicos e permitir

que em caso de substituição dos mesmos a Prefeitura de PASTOS BONS-

MA possa ter em estoque os equipamentos e realizar rapidamente sua

troca evitando assim um tempo maior de parada da geração de energia,

mitigando custos adicionais com pagamento de compra de energia da

distribuidora local.

3.5.Os inversores de 37,5KW devem ser utilizados em locais de menor área

disponível, os de 50KW em locais com maior área disponível e os de

lOOKW deveram ser utilizados em locais onde haja transformadores com

potência superior a lOOKVA ou caso seja necessário a instalação em solo

necessidade de posto de transformação, aéreo ou abrigado, deve-

levar em consideração também as condições de instalação do local a

fim de se reduzir ao máximo as necessidades de adequações na Unidade

Consumidora - UC;

3.6. A utilização de inversores de lOOKW dependerá da existência de locais

apropriados, tanto em condições de disponibilidade de conexão com a

distribuidora local quanto em relação a área disponível para instalação
dos módulos fotovoltaicos e a existência de posto de transformação no

local;

3.7. Local de instalação: como o local de instalação depende da

disponibilidade de conexão a ser confirmado pela distribuidora local

através de consulta de acesso nos moldes do PRODIST MÓDULO 3 e REN

1.000/21, 0 local de instalação deverá ser definido em comum acordo

com a contratante, podendo ser em solo ou telhado;

com a

se

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000,

cplpastosbonsma@gmatl,com
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3.8.0 Local de instalação deverá ser vistoriado pelos engenheiros eletricista

e civil, sendo que em caso de telhado deverá ser emitido laudo técnico

pelo engenheiro civil sobre a viabilidade técnica de instalação
considerando peso adicional e forma de fixação dos módulos de acordo

com 0 tipo do telhado, em caso de instalação em solo deverá ser emitido

laudo Geotécnico e Levantamento Topográfico Altimétrico para avaliar o
nivelamento do terreno e resistência do solo, além de cumprir as

exigências técnicas da concessionária local de acordo com parecer de

acesso emitido após a apresentação do Projeto Executivo.
3.9. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3.10. O prazo total de execução de instalação contratada será de 180

(cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início

dos Serviços, expedida pelo Município de PASTOS BONS-MA.
Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão

admitidas se presente alguma das hipóteses previstas no § l.° do art. 57

da Lei 8.666/1993.

O não cumprimento por parte das concessionárias de energia dos

prazos constantes na Resolução Normativa n° 687/2015 e n° 1000/2021,

da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, justificará a concessão

de prorrogações de prazo por parte do Município de PASTOS BONS-MA e

demais Órgãos Participantes.
Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da obra

deverão ser encaminhados, devidamente justificados e acompanhados
dos documentos comprobatórios das alegações apresentadas, ao fiscal

do contrato, com antecedência mínima de 15 dias do prazo final para

cumprimento da respectiva obrigação.
Os prazos mínimos de garantia dos materiais, equipamentos e

serviços serão os seguintes: 10 anos para inversores, 12 anos para

módulos fotovoltaicos e 2 anos para os demais itens fornecidos, contados
da data de emissão do "Termo de Recebimento Definitivo" da instalação,

sem prejuízo dos prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do

Consumidor.

3.11.

3.12.

3.13.

3.14.

O período de execução dos serviços objeto da presente licitação
deverá ocorrer em horário comercial, todavia a administração do órgão
contratante poderá permitir o estabelecimento de outros horários de

trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.

A área ou local em que será executada a obra será entregue à

contratada no estado em que se encontra.

A licitante assume a responsabilidade por todas as adequações
necessárias para permitir a instalação do sistema incluindo as necessárias

no padrão da Unidade Consumida - UC onde será instalada ou em caso

de nova Unidade Consumida - UC a instalação completa da mesma na

área do Município de PASTOS BONS-MA, a exceção da instalação de posto

3.15.

3.16.

3.17.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sào José. Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000;
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de transformação que deverá ser pago em forma de aditivo contratual

acrescentados do BDI apresentado na proposta.
É facultada à licitante, vistoria prévia dos locais passíveis de receber

0 Sistema de Microgeração/Minigeração Fotovoltaica em Autoconsumo

Remoto, a fim de verificar as particularidades do serviço e já as prever
em seus custos e prazos. Todavia, caso entenda desnecessária tal

vistoria, a licitante assume total conhecimento das condições locais para

a execução do objeto.
Caso a Licitante deseje vistoriar os locais passíveis de receber o

Sistema de Microgeração/Minigeração Fotovoltaica em Autoconsumo

Remoto deverá ser agendado vistoria com até 4 (quatro) dias úteis antes

da realização do certame conforme previsto neste termo de referência;

Caso haja necessidade de Participação Financeira em obras por

parte do sistema fotovoltaico licitado junto a concessionária local os

valores cobrados pela mesma devem ser pagos em forma de aditivo

contratual acrescentados do BDI apresentado na proposta.

4. DEFINIÇÕES

4.1. Aplicabilidade do direito de preferência previsto no art. 5° do Decreto n°

7.174, de 12 de maio de 2010 (contratação de bens e serviços de

informática e automação): Não se aplica, haja vista que o objeto a ser

contratado não guarda relação com o disposto no referido Decreto.

4.2. Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras. Em referência aos

artigos 15 e 16 do Decreto 5.450/2005, não será permitida a participação

de Consórcios ou Empresas Estrangeiras nesta licitação, pela

especificidade do objeto.
4.3. Não será permitida a subcontratação de serviços secundários e essenciais.

4.4.Tipo/Modalidade de licitação: Menor Preço Global; Pregão Eletrônico SRP.
4.5. Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno

Porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): Devido ao valor estimado

para contratação desta licitação, que é superior a R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), não se aplica a exclusividade de participação de ME/EP,

conforme determina o artigo 6° do Decreto n° 8.538/2015.
4.6.Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de Serviço

comum de engenharia, pois são definidos neste Termo de Referência por

meio de especificações e padrões de qualidade que são usualmente e

amplamente encontrados no mercado e cujas variações técnicas não

influenciam no resultado da contratação. Essa classificação encontra

amparo legal no Parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n° 10.520/2002,

bem como pelos Acórdãos do TCU n° 313/2004 - Plenário e n°

2.594/2005 - Primeira Câmara).
4.7.Serviço Contínuo: Não.

3.18.

3.19.

3.20.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000.
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5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OB3ETO

5.1. Para a perfeita consecução dos itens a serem registrados nesta licitação,

a CONTRATADA, além do fornecimento, deverá prestar os serviços de

projeto, instalação, configuração, comissionamento, conexão a rede da

concessionária de energia elétrica e treinamento operacional.
5.2.0 cumprimento completo do presente objeto abrange os seguintes itens:

5.2.1. Elaboração de projeto executivo, aprovado junto a concessionária

de energia elétrica e demais aprovações necessárias para a perfeita

execução do objeto deste Termo de Referência.
5.2.2. Elaboração de projeto "As Built";
5.2.3. Fornecimento de materiais de instalação (cabos, estruturas de

fixação, terminais, conectores, etc.);
5.2.4. Execução dos serviços de montagem e instalação;
5.2.5. Configurações, comissionamento, recebimento das instalações e

treinamento operacional.
5.3. Genericamente, os principais serviços que caracterizam o objeto deste

Termo de Referência e que, consequentemente, expressam-se
numericamente na composição do orçamento dos serviços objeto, são os

descritos a seguir:

5.3.1. Projeto e Instalação de inversores fotovoltaicos;
5.3.2. Projeto e Instalação de módulos fotovoltaicos;
5.3.3. Projeto e Instalação de Cabos CA e CC;
5.3.4. Projeto e Instalação de Sistema de Aterramento;
5.3.5. Projeto e Instalação de Sistema de SPDA;
5.3.6. Instalações elétricas;
5.3.7. Instalações civis.

5.4.0 presente documento tem o objetivo de fornecer subsídios a licitante

para elaboração de sua proposta e de nortear a prestação dos serviços

após a assinatura do contrato.
5.5. DO CERCAMENTO E CONTROLE DE ACESSO

5.5.1. Caso a Licitante opte por instalações em solo deverá ser

considerada o cercamento e controle de acesso, caso a instalação

seja feita em telhado esta especificação deve ser desconsiderada ;

5.5.2. Deverá ser construída ao longo de todo o perímetro da área

delimitada a ser adquirida cerca em tela em arame galvanizado de

alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm

(2"), conforme a NBR 10.118, a norma brasileira referente ao padrão

de tela tipo alambrado com postes de concreto a cada 3 metros em

todo 0 perímetro, ver detalhe em Anexo I;
5.5.3. Deverá ser fornecido e instalado portão em duas folhas com

estrutura em tubo de aço galvanizado e tela em arame galvanizado

de alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm

(2"), conforme a NBR 10.118, a norma brasileira referente ao padrão

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000^
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de tela tipo alambrado com medida total de 5 metros de comprimento

por 3 metros de altura com dobradiças reforçadas e galvanizadas;

5.5.4. Deverá ser instalada concertina de aço galvanizado de 30cm de

diâmetro ao longo de todo o perímetro da área delimitada.
5.6.INVERSORES FOTOVOLTAICOS:

5.6.1. Os inversores devem ser instalados e colocados em funcionamento

seguindo rigorosamente o estabelecido pelas Resoluções Normativas

482/2012, 687/2015 e 1000/2021 da ANEEL.
5.6.2. Todos os componentes do SF (Sistema Fotovoltaico) devem estar

de acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo

qualidade, integridade e um ótimo desempenho após sua instalação.
5.6.3. Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste serviço, as

normas e códigos aplicáveis a cada atividade, sendo que as

especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

Normas e Regulamentos Internos do Município de PASTOS BONS-MA

e dos Órgãos Participantes, em especial às especificações gerais e

normas citadas neste Termo de Referência, serão consideradas como

elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos de

materiais e equipamentos.

5.6.4. O tempo de vida útil projetado dos inversores deverá ser de 10

anos, prazo mínimo exigido de garantia do fabricante. Deve-se

considerar que após 10 anos os inversores devem ser trocados a

qualquer momento e assim a Prefeitura de PASTOS BONS-MA deve

providenciar a aquisição dos mesmos com antecedência a fim de

evitar custos adicionais de aquisição com compra de energia da
distribuidora local.

5.6.5. Especificação técnica dos inversores:

Inversor de 37,5KW
Entrada CC

63 kWPotência mínima de entrada

Faixa de tensão máxima de entrada 1100 V1000 rsj

600 V500Faixa de tensão nominal

180 V170Faixa de tensão de partida /V

200 1000 VFaixa de tensão por MPPT rsj

32 AFaixa de corrente máxima de entrada por 30 fSJ

MPPT

39 - 40 AFaixa de corrente máxima de curto-circuito

por MPPT

Mínimo de MPPTs / Número de Entradas 4/8

Saída CA

Potência máxima nominal de saída 37,5 kW

37,5 kVAPotência máxima de saída aparente

37,5 kWPotência máxima de saída

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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380 VTensão nominal da rede

60 HzFrequência nominal da rede
Faixa de corrente nominal de saída da rede 52 57 Arsj

Corrente máxima de saída 57 A

> 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

Fator de potência

Harmônicas (THDi) <3%

Eficiência

Eficiência mínima 98.5%

Eficiência mínima EU 98.2%

Eficiência mínima por MPPT 99.4%

Proteção

Proteção contra inversão de polaridade CC

Proteção contra curto-circuito

Proteção de sobrecorrente de saída

Proteção contra sobretensão
Monitoramento de rede

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

SimProteção de ilhamento

Proteção de temperatura

Monitorização de Strings

Sim

Sim

Dados gerais
+60°C-25Faixa de temperatura ambiente de operação
100%0Faixa de umidade relativa /Si

Grau de proteção mínímo(IP)

Refrigeração

IP65

Refrigeração por
ventilador

redundante

NBR 16149, NBR

16150, lEC 62116,
lEC 61000-3-4/-5,

lEC 61000-3-11/-

Certificados de padrão de conexão da rede

12

lEC 62109-1/-2,
lEC 61000-6-2/-4

Padrão de segurança / EMC

Características

Conectores MC4Conexão CC

Terminal OTConexão CA

Tela Monitoramento de parâmetros no
equipamento

Comunicação externa

LCD

RS485, Wi-Fi

Inversor de 50KW

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com



UMAWÊfBH«A K
ti

PASTOS BONS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - OS.277.173/0001-75
município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

TODOS

Entrada CC

Potência mínima de entrada 75 kW

Faixa de tensão máxima de entrada 1000 1100 V

500 600 VFaixa de tensão nominal

180 V170Faixa de tensão de partida rv

200 1000 VFaixa de tensão por MPPT

Faixa de corrente máxima de entrada por 30 32 A

MPPT

Faixa de corrente máxima de curto-circuito 39 - 40 A

por MPPT

Mínimo de MPPTs / Número de Entradas 5/10

Saída CA

Potência máxima nominal de saída 50 kW

Potência máxima de saída aparente 50 kVA

Potência máxima de saída 50 kW

380 VTensão nominal da rede

60 HzFrequência nominal da rede
Faixa de corrente nominal de saída da rede 72 76 A

Corrente máxima de saída 84 A

> 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

Fator de potência

<3%Harmônicas (THDi)
Eficiência

Eficiência mínima 98.5%

Eficiência mínima EU 98.2%

Eficiência mínima por MPPT 99.4%

Proteção
SimProteção contra inversão de polaridade CC

Proteção contra curto-circuito

Proteção de sobrecorrente de saída
Proteção contra sobretensão

Sim

Sim

Sim

SimMonitoramento de rede

SimProteção de ilhamento
SimProteção de temperatura

Monitorização de Strings Sim

Dados gerais

Faixa de temperatura ambiente de operação
Faixa de umidade relativa

-h60®C-25 AJ

0 100%ro

Grau de proteção mínímo(IP)

Refrigeração

IP66

Refrigeração por
ventilador

redundante

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000;
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NBR 16149, NBR

16150, lEC 62116,
lEC 61000-3-4/-5,
lEC 61000-3-11/-

Certificados de padrão de conexão da rede

12

lEC 62109-1/-2,
lEC 61000-6-2/-4

Padrão de segurança / EMC

Características

Conectores MC4Conexão CC

Terminal OTConexão CA

Tela Monitoramento de parâmetros no
equipamento

Comunicação externa

LCD

RS485. Wi-FIt

Inversor de lOOKW

Entrada CC

155 kWPotência mínima de entrada
1100 V1000Faixa de tensão máxima de entrada

Faixa de tensão nominal

Faixa de tensão de partida

Faixa de tensão por MPPT

Faixa de corrente máxima de entrada por
MPPT

Faixa de corrente máxima de curto-circuito

por MPPT

Mínimo de MPPTs / Número de Entradas
Saída CA

Potência máxima nominal de saída

Potência máxima de saída aparente

Potência máxima de saída

rsj

600 V500 /Ni

190 195 V/V

1000 V180 fsj

26 A25

39 - 40 A

10/20

100 kW

100 kVA

100 kW

380 VTensão nominal da rede

60 HzFrequência nominal da rede
Faixa de corrente nominal de saída da rede

Corrente máxima de saída

152 A150

168 A

> 0,99 (0,8 inicial
- 0,8 atrasado)

Fator de potência

<3%Harmônicas (THDi)
Eficiência

98.5%Eficiência mínima
98.2%Eficiência mínima EU
99.4%Eficiência mínima por MPPT

Proteção

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:
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SimProteção contra inversão de polaridade CC
SimProteção contra curto-circuito

Proteção de sobrecorrente de saída

Proteção contra sobretensão
Monitoramento de rede

Sim

Sim

Sim

SimProteção de iihamento
SimProteção de temperatura
SimMonitorização de Strings

Dados gerais
-f60®C-25Faixa de temperatura ambiente de operação rs/

100%0Faixa de umidade relativa

Grau de proteção mínimo(IP)

Refrigeração

IP66

Refrigeração por
ventilador

redundante

NBR 16149, NBR

16150, lEC 62116,
lEC 61000-3-4/-5,

lEC 61000-3-11/-

Certificados de padrão de conexão da rede

12

lEC 62109-1/-2,
lEC 61000-6-2/-4

Padrão de segurança / EMC

Características

Conectores MC4Conexão CC

Terminal OTConexão CA

LCDTela Monitoramento de parâmetros no
equipamento

Comunicação externa RS485, Wi-Fi

5.7. MÓDULOS FOTOVOLTAICOS
5.7.1. O módulo fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos,

ou seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e

dimensionais.

5.7.2. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células
fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, feitos de silício monocristalino

e serem bifaciais.

5.7.3. Os módulos devem contar com certificação INMETRO.
5.7.4. Os módulos devem contar com certificação lEC 61215 e lEC 61730,

ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e ISO 45001:2018.
5.7.5. Os módulos devem ter eficiência mínima de 21,9% em STC

(Standard Test Conditions).
5.7.6. Os módulos devem ter no mínimo 144 células de silício

monocristalino;

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:
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5.7.7. Os módulos devem possuir testes de carga mecânica, incluindo

carga de vento mínima frontal de 5400 Pa e traseira de 2400Pa.

5.7.8. Os módulos devem ter potência nominal de 565W.
5.7.9. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP68.

5.7.10. Garantia de geração de potência de no mínimo 95% aos
primeiros 10 anos e 89,3% aos 25 anos de operação.

Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou
documentação específica para a comprovação das exigências acima

em língua portuguesa.
As especificações devem estar claramente listadas no

catálogo, folha de dados ou documentação, em caso de gráficos serão
considerados somente os dados possíveis de serem obtidos
diretamente sem aproximações ou deduções.

5.8.CONECTORES MC4

5.7.11.

5.7.12.

5.8.1. Conexão tipo snap-lock ou crimpagem que possua mecanismo

interno de travamento para evitar o desacoplamento acidentai e

fusível.

5.8.2. Proteção contra chamas com grau de flamabilidade de no mínimo

UL94.

5.8.3. Faixa de temperatura de operação: t(-) < -40°C e t(+) > 90°C.

5.8.4. índice de proteção > IP67.
5.8.5. Nível de segurança: classe II;
5.8.6. Possibilitar a conexão de cabos de 2,5mm2 ou ómm^.

5.8.7. Corrente mínima suportada > 15A;
5.8.8. Capacidade de isolamento > 33kA;
5.8.9. Tensão de operação > lOOOVCC;

5.9.QUADRO DE PARALELISMO
5.9.1. O quadro de paralelismo dos inversores deve ser instalado em

conformidade com a NBR 5410. O quadro de paralelismo deve

possuir, no mínimo, as seguintes características:
5.9.2. Pintado com pintura a pó em cor clara;
5.9.3. A placa de montagem deve ser de aço na cor laranja de no mínimo

l,5mm de espessura, conforme as normas NRIO e NBR 5410;
5.9.4. Largura e altura mínima dos barramentos principais de fase, neutro

e terra: 3/4" x 3/16" em cobre instalados sobre isoladores epóxi na

cor padrão laranja e suporte a tensão de Ikv;
5.9.5. Largura e altura mínima dos barramentos secundários: 1/2" x 3/16"

em cobre instalados sobre isoladores epóxi na cor padrão laranja e

suporte a tensão de Ikv;
MEDIDOR DE MULTIGRANDEZA

Medidor de multigrandeza para aferição de no mínimo tensão

entre as fases e entre fase e neutro. Proteção nos bornes/terminais

de ligação mínimo IP20. Classe de medição CAT III.
ESTRUTURAS DE SUPORTE

5.10.

5.10.1.

5.11.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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A estrutura de suporte deve seguir as seguintes5.11.1.

especificações:
As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir

aos esforços do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes

de corrosão igual ou maiores que C3.
As estruturas de suporte de solo devem ser feitas em

aço/concreto e a de telhado devem ser feitas de aço e possuírem
reforço anti-torção. Os procedimentos de instalação devem preservar

a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos,

porcas e elementos de fixação em geral.
Defeitos de garantia devem cobrir: oxidação da peça e

defeitos de fabricação.
Para estruturas em solo a coluna de fixação deverá respeitar

as medidas mínimas; 2300mm x 200mm x 60mm x 20mm (perfil C

enrijecido), com no mínimo 4 barras de reforços com 190mm x 60mm

(resistência anti-torção), devendo ser de aço galvanizado ou em

concreto armado com projeto a ser aprovado pela contratante,
deverá ainda possuir aterramento integrado.

Para estruturas em telhado deve levar em consideração o

tipo de telha: fibrocimento, cerâmica, metálica ou concreto e o tipo

de estrutura do telhado: madeira ou metálica para seu correto

fornecimento.

5.11.2.

5.11.3.

5.11.4.

5.11.5.

5.11.6.

CABOS FOTOVOLTAICOS (CC E CA)
Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem

apresentar as seguintes características:
Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV.
Devem apresentar a propriedade de não propagação de

chama, de auto extinção do fogo, não halogenado e suportar
temperaturas operativas de até 90°C.

Devem ser flexíveis, possibilitando fácil manuseio para

5.12.

5.12.1.

5.12.2.

5.12.3.

5.12.4.

instalação.
Devem apresentar tensão de isolamento (mínimo de lOOOV)

apropriada à tensão nominal de trabalho.
Devem apresentar ISO 45001 e Certificação TUV.

ATERRAMENTO E SPDA

Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a

equipotencialidade.
Cordoalha de cobre nu de 7 fios de no mínimo 25mm2

5.12.5.

5.12.6.

5.13.

5.13.1.

5.13.2.

conforme NBR 6524.

DPS (dispositivo de proteção contra surtos) Centelhador de

classificação I ou II, corrente de impulso de no máximo 12,5 KA por

polo.

5.13.3.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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Hastes de aterramento alta camada com revestimento de

cobre com camada de no mínimo 254 micrometro(micras), 5/8 e 2,40

metros de comprimento, conforme NBR 13571.
Caixa de equipotencialização em aço com vedação na porta

e pintura em epóxi
Utilizar sistema de SPDA com para raios tipo Frankiin

conforme padrões definidos na NBR 5419.

5.13.4.

5.13.5.

5.13.6.

6. PROJETO EXECUTIVO

6.1. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar

análise prévia das instalações civis e elétricas acordadas entre as partes,

com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais

adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos

a instalar.

6.2.0 projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga,
detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias

para a instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de

suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas ARTs do

responsável técnico.
6.3.0 projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial

de quantitativos, memorial de especificações de todos os equipamentos

e qualquer outro documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.)

que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e

instalação do sistema.
6.4.Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do(s) engenheiro(s)

responsável(eis) pelo projeto, constando seu(s) registro(s) no CREA.

6.5.Os projetos deverão ser apresentados em meio digital através de PEN

DRIVE, devendo constar todos os arquivos editáveis (".docx", ".xisx",

".dwg", etc), bem como os respectivos arquivos no formato ".pdf".

6.6.Os documentos a seguir, de acordo com a lEC 62446, devem incluir os

dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o projeto

executivo e As Built:

6.6.1. Localização do projeto e data de instalação;
6.6.2. Capacidade do sistema (CA e CC);
6.6.3. Módulos fotovoltaicos e inversores

quantidade;
6.6.4. Data do comissionamento; (somente no As Built);
6.6.5. Informações dos projetistas do sistema;
6.6.6. Informações da CONTRATADA e do responsável pela instalação do

sistema;

6.6.7. Diagrama unifilar e trifilar do SF;
6.6.8. Especificações gerais dos arranjos;
6.6.9. Tipo do módulo;

fabricante, modelo.
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Número de módulos;
Número de módulos por string;
Número de strings;
Informação das strings;
Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento;
Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de

proteção contra sobretensão;
Características elétricas do arranjo;

Especificações dos cabos principais do arranjo;
Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de

proteção contra sobretensão;
Aterramento e proteção de sobretensão;
A CONTRATADA deverá elaborar o projeto executivo de

acordo com os prazos constantes deste Termo de Referência.
A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para realizar a análise

do projeto executivo e propor, se necessário, eventuais alterações do

mesmo que deverão ser corrigidas e devolvidas para nova análise em

até 5 dias úteis a partir do recebimento da solicitação de alteração.

Após a aprovação do projeto executivo pela CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá providenciar a sua respectiva aprovação
junto a Concessionária de Energia Elétrica, onde serão cumpridos os

prazos previstos na sua respectiva norma técnica.
As demais aprovações, eventualmente necessárias, tais

como aprovação junto a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS-MA,

Corpo de Bombeiros, etc., também correrão por conta da

CONTRATADA.

6.6.10.

6.6.11.

6.6.12.

6.6.13.

6.6.14.

6.6.15.

6.6.16.

6.6.17.

6.6.18.

6.6.19.

6.6.20.

6.6.21.

6.6.22.

6.6.23.

Os serviços de execução do sistema fotovoltaico somente
serão iniciados após a aprovação de todos os órgãos envolvidos.

6.6.24.

7. SISTEMA DE GERENCIAMENTO REMOTO

7.1.0 sistema de monitoramento v\/eb e celular deverá coletar e monitorar

todos os dados dos sistemas fotovoltaicos instalados sem implicar em

falha na segurança da TI do órgão contratante.
7.2.A rede de dados a ser instalada na instalação do sistema fotovoltaico

deverá ser integrada a rede de dados do edifício onde se monitorará o

sistema fotovoltaico, seja por cabos ou wi-fi;
7.3. Deve permitir exportar informações em formato, PDF, Excel, Word ou

similar;

7.4. Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações:
7.4.1. A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh;

7.4.2. Tensão e corrente CC por inversor;

7.4.3. Tensão e corrente CA por inversor;
7.4.4. Potência em kW CA de saída por inversor;
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7.4.5. Gerenciamento de alarmes.

8. TREINAMENTO E PLANO DE MANUTENÇÃO

8.1.0 objetivo do treinamento é capacitar os técnicos da contratante para a

operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
8.2.A duração do treinamento deverá ser de 16 (dezesseis) horas, sendo

distribuído com 8 (oito) horas teóricas e 8 (oito) horas práticas.

8.3.0 programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo

contratante, e deverá estar coerente com os equipamentos instalados.

8.4.0 treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser

realizada em PASTOS BONS-MA, em local disponibilizado pelo

contratante, e a outra, de caráter totalmente prático, deverá ser feita no

local de instalação do sistema instalado, indicado por este.

8.5. A turma será composta por até 5 (cinco) pessoas integrantes do quadro

de servidores do Município de PASTOS BONS-MA. Deverá ser emitido

certificado de participação no treinamento para os participantes.

8.6. As despesas do curso, inclusive material didático impresso e em meio

digital, viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a

estas serão de responsabilidade da CONTRATADA.^
8.7. Deverá ser elaborado um PLANO DE MANUTENÇÃO contento todas^as

orientações para manutenção preventiva, corretiva e demais orientações

Licitante julgar necessária de todos os equipamentos fornecidos
que a

com os seguintes parâmetros por equipamento;
8.7.1. Equipamento;
8.7.2. Data instalação;
8.7.3. Vida útil projetada;
8.7.4. Previsão de substituição;
8.7.5. Periodicidade de Verificação;
8.7.6. Periodicidade de Manutenção Preventiva;
8.7.7. Detalhamento de Manutenção Preventiva;
8.7.8. Detalhamento de Manutenção Corretiva;
8.7.9. Prazo de Garantia Contratual;

Prazo de Garantia do Fabricante.

Prazo estimado de aquisição com previsão de entrega no
8.7.10.

8.7.11.

município.

9. COMISSIONAMENTO

9.1.Inspeção visual e termográfica:
9.1.1. Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metalicas,

módulos, conectores e quadros;
9.1.2. Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico

operando normalmente (conectado à rede), deve ser observada a
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temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de

temperatura entre a célula mais quente e a mais fria;
9.1.3. Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros

elétricos.

9.2.Teste de módulos individuais e strings:
9.2.1. Serão testados 4 módulos selecionados aleatoriamente;

9.2.2. O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de

suporte. Simplesmente serão desconectados do gerador;
9.2.3. Serão obtidas ainda as curvas I-V de todos as strings

individualmente;

9.2.4. Devem ser realizados ainda teste de tensão, polaridade e resistência
de isolamento de cada string.

9.3. Avaliação de desempenho:
9.3.1. O princípio do teste consiste em observar as condições durante a

operação real do sistema operação a energia efetivamente fornecida

à rede elétrica e comparar a energia estimada a ser fornecida pelo

sistema;

9.3.2. O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do

Sol e os valores de irradiação solar registrados com periodicidade

menor que 1 (um) minuto;
9.3.3. Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau

de limpeza dos geradores e dos módulos de referência;
9.3.4. Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando

cuidadosamente os detalhes (causa, tarefa e duração) em um

relatório específico para o tempo de duração do teste;
9.3.5. Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de

Performance pela Irradiação Solar bem como apresentada a

Performance média do sistema.

9.4. Caracterização dos inversores:
9.4.1. Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em reiação

à carga;
9.4.2. A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de

energia CC em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a

tensão CC, a corrente que alimenta a entrada do inversor, a corrente

de saída e as três tensões CA de fase;

9.4.3. Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes mveis

de carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência

apresentada pelo fabricante;
9.4.4. Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de

inversor instalado no Sistema fotovoltaico a ser avaliado.

9.5.Toda a documentação referente aos testes de comissionamento
realizados deve ser entregue a CONTRATANTE em meio físico e digital.

9.6. Projeto AS-BUILT:
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9.6.1. Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá

entregar em meio digital (arquivo em DWG) e impresso o As-Built da

instalação, o qual será conferido durante o processo, e, caso haja

necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no mesmo.

9.6.2. Havendo necessidade de adaptações no projeto após o
comissionamento, o As Built retificado deverá ser entregue como um

dos documentos necessários para a emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

10. DA PROVA DE CONCEITO

Devido a complexidade e especificidade dos equipamentos a serem

fornecidos faz-se necessário a apresentação de amostra através do

artifício da Prova de Conceito para verificação de conformidade do

equipamento ofertado na proposta da Licitante com o que será
efetivamente fornecido e devidamente conferido com as especificações

10.1.

apresentadas na proposta.
Os Licitantes habilitados e que apresentaram propostas deverão

obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar pelo menos:
10.2.1.

10.2.

1 (um) Inversor de 37,5KW;
1 (um) inversor de 50KW;
1 (um) inversor de lOOKW;

1 (um) módulo fotovoltaico com a potência nominal de saída

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4.

de 565W;

1 (um) metro de cabo CA e CC;
1 (um) conector MC4;
1 (um) haste de aterramento de cobre
1 (um) metro de cordoalha de cobre nu;
1 (um) para raios tipo Frankiin;
1 (um) modelo de estrutura de suporte telhado para cada

um dos tipos de telhas abaixo montados em estrutura de madeira:

10.2.10.1.

10.2.5.

10.2.6.

10.2.7.

10.2.8.

10.2.9.

10.2.10.

Fibrocimento;

Cerâmica;
Concreto;

Metálica;
1 (um) modelo de estrutura de suporte telhado para cada

um dos tipos de telhas abaixo montados em estrutura metálica:

Fibrocimento;

Cerâmica;
Concreto;

Metálica;
Os equipamentos e componentes a serem apresentados devem

estar descritos na proposta de preços e atender as especificações técnicas
contidas no termo de referência, devendo ser apresentadas no mesmo

10.2.10.2.

10.2.10.3.

10.2.10.4.

10.2.11.

10.2.11.1.

10.2.11.2.

10.2.11.3.

10.2.11.4.

10.3.
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local do certame, a fim de serem analisados (atestados) pela Engenharia

responsável. A prova de conceito deverá ser realizada após o
encerramento da etapa de lances, os licitantes habilitados e que

apresentaram propostas deverão apresentar os equipamentos no dia em

que for designado pelo pregoeiro e registrado em ata sob pena de

desclassificação, não cabendo recurso.
Na hipótese da melhor classificada não for aprovada na prova de

conceito, a mesma será desclassificada do certame, e a Prova de Conceito

será realizada com todas as remanescentes que tiveram Proposta de

Preço aceita, na ordem de menor preço excluídas as que não participaram

da Etapa de Lances, em nova data a ser convocada com l(um) dia de

antecedência, até encontrar aquela que atenda aos requisitos da Prova

de Conceito.

O Pregoeiro fará a chamada das Licitantes subsequentes pela

10.4.

10.5.

ordem de:

menor preço, a Licitante que não se apresentar estará
DESCLASSIFICADA, não cabendo recurso.

10.5.1.

11. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Consiste no fornecimento e instalação de sistema fotovoltaico
incluindo infraestrutura elétrica, civil e de dados conforme condições,

especificações e projetos fornecidos.
Todo material será vistoriado pela Fiscalização antes de sua

11.1.

11.2.

instalaçao.
A CONTRATADA deverá realizar a infraestrutura de11.3.

encaminhamento dos cabos que interligam os diversos componentes do

gerador fotovoltaico, entre eles, quadros de proteção, painéis

fotovoltaicos, inversores, aterramento, etc., e demais equipamentos

necessários para o perfeito funcionamento de todo o sistema.

Quando houver necessidade da remoção e instalação das placas de

forro existentes, para execução do serviço de encaminhamento e

instalação dos cabos, A CONTRATADA será responsável pela remoção e
instalação das placas de forro, assim como, reposição de placas ou

estrutura de sustentação das mesmas em caso de danos causados

durante a execução dos serviços.
Os serviços a serem executados deverão atender:

Às normas e especificações descritas neste Termo de

11.4.

11.5.

11.5.1.

Referência;
Às normas da ABNT em vigor, com ênfase a NBR 5410 -

Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
Às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no

11.5.2.

11.5.3.

Trabalho - NR's;

Aos regulamentos das empresas concessionárias;11.5.4.
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Às prescrições e recomendações dos fabricantes.
A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar

em vigor depois da assinatura do contrato ou instrumento equivalente
deverão ser obedecidas e no caso de haver repercussão financeira, a

CONTRATADA deverá comprovar através de planilhas as alterações

no orçamento inicial e solicitar o respectivo reajuste financeiro.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos
serviços em referência serão novos, sem imperfeições ou defeitos e

serão fornecidos pela CONTRATADA que ficará responsável também

pelo ferramental necessário à sua execução e limpeza final.

Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão
certificado fornecido pelo INMETRO e serão previamente aprovados

pela Fiscalização.

11.5.5.

11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

As interferências não previstas ou não projetadas deverão
ser executadas usando-se o critério prático e evitando desperdícios,

com 0 menor tempo de instalação e ativa consulta à FISCALIZAÇÃO
do CONTRATANTE.

Deverá ser considerada toda recomposição das paredes,

forro e piso que sofrerem intervenção durante os trabalhos de

instalação. A recomposição deverá ser executada conforme padrão

existente, ou conforme definições da CONTRATANTE.
Em hipótese alguma, poderá ser sugerida modificação nos

preços, peças, prazos ou condições de sua proposta apresentada sob

alegação da insuficiência de dados e/ou informações sobre os

serviços ou condições locais.
As especificações técnicas determinam as condições gerais,

e mínimas, a serem atendidas pela CONTRATADA na execução das

atividades indicadas no anteprojeto.

A CONTRATADA utilizará a energia elétrica do
CONTRATANTE para a realização dos serviços.

No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de

energia, a CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO para

proceder com a instalação do equipamento na rede existente.
Ta! como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a

CONTRATADA poderá se utilizar da infraestrutura de água existente
do CONTRATANTE, contudo, deverá zelar para que a utilização
desses insumos não perturbe os trabalhos dos servidores, bem como

não cause danos às instalações existentes.
A CONTRATADA responderá e reparará, sem qualquer ônus

para o CONTRATANTE, qualquer dano ou avaria nos subsistemas
supracitados decorrente da utilização destes na execução dos

serviços.

11.5.9.

11.5.10.

11.5.11.

11.5.12.

11.5.13.

11.5.14.

11.5.15.

11.5.16.

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas

decorrentes da eventual execução de trabalhos, quer com os

11.5.17.

Avenida Domingos Sertão n°1,00Õ, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:

cplpastosbonsma@gmail.com



HUIUIW

umP«€r0ruRA £«
ti

PASTOS BONS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE WtóTOS BONS - MA

CNPJ -0S.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TOOOS

insumos, a mão de obra, as instalações e equipamentos necessários

à plena execução dos serviços contratados, bem como todos os testes

necessários à aceitação e recebimento deles.
Conforme o Alt. 75 da Lei 8.666/93, salvo disposições em

contrário constante do edital, do convite ou de ato normativo, os

ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais

para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da

CONTRATADA.

11.5.18.

Refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer
trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo
CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional.

Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos

serviços executados pela CONTRATADA, sem exceção, deverão ser

removidos, durante o desenvolvimento dos serviços e imediatamente

após a conclusão dos serviços. Entretanto, a remoção ocorrerá

somente após prévio conhecimento e autorização da FISCALIZAÇÃO.
O CONTRATANTE definirá área para guarda dos materiais

bem como suas instalações.
A CONTRATADA será responsável pela manutenção da

ordem nas áreas sob sua responsabilidade, até a conclusão da

execução dos serviços Contratados.
0 CONTRATANTE em hipótese alguma responderá por

eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos da

CONTRATADA que venham a ocorrer nas áreas de sua propriedade.
A carga e o transporte horizontal e vertical de materiais

diversos deverão ser feitos de forma a não danificar as instalações
existentes e em horário a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra

necessária à execução dos serviços, com experiência, devidamente

capacitada, regularizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS),
identificada com crachás, uniformizada e equipada (botina, caiça

comprida, blusa, capacete e demais equipamentos necessários,
conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho).

A CONTRATADA deverá manter no local de realização dos

serviços, relação com o nome e função de todos os funcionários da

mesma, inclusive os subcontratados.
A CONTRATADA deverá identificar o pessoal no local de

realização dos serviços, de acordo com sua função, pela cor do

capacete. 0 capacete branco será utilizado apenas pelos Engenheiros
e os demais ficarão a critério da empresa CONTRATADA.

Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de
montadores ou instaiadores especializados descritos na fase de

habilitação técnica, a prestação de ininterrupta assistência técnica

11.5.19.

11.5.20.

11.5.21.

11.5.22.

11.5.23.

11.5.24.

11.5.25.

11.5.26.

11.5.27.

11.5.28.
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durante o desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua

conclusão.

Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão

de obra da execução e da assistência técnica de empresas parceiras

que sejam requeridas para trabalhos especializados específicos,

sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e operacional por

quaisquer desses serviços.
Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e

comportamento de seus empregados, subordinados e eventuais
empresas parceiras, assim como, evidentemente, por todos ^os
serviços em tela, afastando sempre que exigido pela FISCALIZAÇÃO,
de forma incontinente, qualquer empregado cuja atuação,
permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório

ao bom atendimento e ao interesse do serviço público.
Manter com o encarregado ou responsável técnico uma

relação atualizada com nome completo e identidade de todo o pessoal

presente no local dos serviços.
Fornecer toda a mão de obra necessária à execução

completa do objeto deste Termo de Referência, com os respectivos

encargos sociais e incluindo orientação e direção técnica de todos os

11.5.29.

11.5.30.

11.5.31.

11.5.32.

serviços.

A CONTRATADA deverá utilizar profissionais habilitados,

qualificados, inclusive pela NR- 10, e treinados para cada tipo de

tarefa e sob a sua supervisão direta.
Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos

inadequados de calçados pelos empregados da CONTRATADA.
Os empregados da CONTRATADA deverão ter

conhecimentos básicos sobre prevenção e combate a incêndios.
Medidas de Segurança:

A execução do serviço deverá ser realizada com a
adoção de todas as medidas relativas à proteção dos
trabalhadores e de pessoas ligadas às atividades da
CONTRATADA, observadas as leis em vigor; deverão ser
observados os requisitos de segurança com relação às redes

elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas

e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação
de pedestres.

11.5.33.

11.5.34.

11.5.35.

11.5.36.

11.5.36.1.

Compete à CONTRATADA tomar as providências para
a colocação, às expensas próprias, de placas e sinais luminosos

de advertência ou orientação durante o dia e à noite.
A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter

cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de sinalização,
indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos

trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.

11.5.36.2.

11.5.36.3.
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A Fiscalização poderá exigir da CONTRATADA a
colocação de sinais correntes que julgar necessários para a

segurança de veículos e pedestres.
A CONTRATANTE não atuará como mediador em

conflitos resultantes da ocorrência do previsto no Art. 70 da Lei

no 8.666/93.

11.5.36.4.

11.5.36.5.

A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do
Trabalhador para todos os seus empregados que exerçam
atividades no local de realização dos serviços e responderá, nos

termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido

com 0 pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua

responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução
dos serviços.

11.5.36.6,

A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários11.5.36.7.

todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR6

- Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como:
capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais,

luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de

segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da

atividade que se realize.

Além da proteção individual, a CONTRATADA deverá
oferecer, na execução de quaisquer que sejam os trabalhos, a

plena proteção coletiva contra riscos de acidentes ao seu pessoal
e a terceiros, independentemente da transferência do custo dos

riscos a companhias ou institutos seguradores.
Os EPTs básicos para todos os operários serão a

botina de couro e o capacete. Será terminantemente proibida a

permanência de qualquer operário descalço, usando chinelos ou

sapatos abertos.

11.5.36.8.

11.5.36.9.

11.5.36.10. O fornecimento, manutenção e reposição dos EPTs
são de obrigação da CONTRATADA e serão fornecidos aos
operários sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no
local de realização dos serviços a fim de verificar o cumprimento

das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das

demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e

saúde no trabalho.

11.5.36.11.

11.5.36.12. A CONTRATADA deverá obedecer às Normas

Regulamentadoras (NR's) expedidas pelos órgãos
governamentais competentes e as Normas Brasileiras (NBR's) da
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam da

Segurança e Medicina do Trabalho.
A NR-10 estabelece os requisitos e condições mínimas

objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas

preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos

trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em

instalações elétricas e serviços com eletricidade.
A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à

FISCALIZAÇÃO, às autoridades e aos órgãos competentes, de

maneira mais detalhada possível, os casos de acidentes, fatais

ou não, que eventualmente ocorram durante a execução dos

serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas de materiais ou

acidentes com veículos, etc.
Não poderão ser usados na execução de serviços,

ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos que exijam carga

explosiva.
Deverão ser protegidos:

Os serviços adjacentes já realizados ou em execução;
Os serviços a serem realizados, de acordo com a

respectiva especificação;
Áreas e obras vizinhas.

11.5.36.13.

11.5.36.14.

11.5.36.15.

11.5.37.

11.5.37.1.

11.5.37.2.

11.5.37.3.

12. DOS PRAZOS DE ATENDIMENTO E DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA:

O prazo máximo para o início do atendimento e diagnóstico da

urgência deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas a contar do contato

telefônico e/ou e-mail. Fica explicitado que qualquer ocorrência que afete
total ou parcialmente o perfeito funcionamento do objeto deste contrato,

caracteriza uma situação de emergência e que a CONTRATANTE poderá
a qualquer hora solicitar tal atendimento.

A conclusão dos serviços do atendimento ficará condicionada a sua

extensão, não podendo ultrapassar, salvo anuência por escrito do

CONTRATANTE, os seguintes prazos:
Caso a solução do problema implique na substituição de módulos

fotovoltaicos, 0 prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do
problema;

12.1.

12.2.

12.3.

12.4. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição
de inversores, o prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do
problema;

Caso a solução do problema implique na substituição de cabos

expostos ao tempo, o prazo será de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico
do problema;

12.5.
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12.6. Caso a solução do problema implique na substituição ou conserto

em algum dos demais componentes eletrônicos do sistema, o prazo será
de até 1 (um) dia a partir do diagnóstico do problema;

Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do
sistema e serviços de engenharia, o prazo será de até 1 (um) dia a partir
do diagnóstico do problema.

12.7.

13. A CONTRATADA DEVERA MONITORAR POR 12 MESES:

13.1. Os valores garantidos de desempenho da Usina Fotovoltalca (ou
seja, produção de energia, disponibilidade);

0 bom funcionamento dos componentes elétricos, assim como a

emissão correta de alarmes e mensagens de status;
A partir da ocorrência de qualquer defeito ou da falta ou queda

significativa na produção do sistema fotovoltaico, a CONTRATADA deverá

notificar à CONTRATANTE imediatamente e proceder com a abertura do

chamado para o reparo, porém, esta poderá também ser feita pelo Gestor
ou Fiscal do Contrato;

Os resultados do monitoramento do desempenho do sistema
fotovoltaico deverão ser sumarizados em relatórios mensais de

desempenho. Um relatório modelo deverá ser apresentado para

aprovação da CONTRATANTE pelo menos 30 dias antes do início dos

testes de comissionamento e Recebimento Provisório. 0 último relatório

de desempenho de cada ano operacional (após 12 meses de operação)
deverá sumarizar o desempenho e a operação do ano operacional.

13.2.

13,3.

13.4.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A CONTRATADA deverá disponibilizar um número telefônico e um

sistema ou um endereço eletrônico para abertura de chamados para que

a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução. No caso de um

sistema, esse deverá registrar a hora e a data da abertura do chamado

para que a Fiscalização possa acompanhar seu tempo de resolução;
A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e

suporte técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação
do chamado com número de protocolo único para cada ocorrência, data
e hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do atendimento,

identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações
pertinentes;

14.1.

14.2.

Os técnicos e demais operários deverão ser supervisionados por

engenheiro eletricista, devidamente registrado na CONTRATADA.
Sempre que necessário a CONTRATADA deverá aumentar seu

efetivo de funcionários ou a qualificação dos mesmos para sanar

14.3.

14.4.
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eventuais problemas, inclusive com a presença de engenheiro eletricista

da CONTRATADA.

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais

adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado

em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ANEEL

e ABNT e dispositivos previstos em leis específicas, através de técnicos

habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda, com

a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com

as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da

vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.
Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação

de equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da

CONTRATADA, incluindo todos os materiais a serem empregados na

execução dos serviços descritos estabelecido neste termo de referência.

Todos os serviços relativos a manutenção corretiva ou ao uso da

garantia poderão ser executados nas dependências do CONTRATADO ou

do CONTRATANTE, de modo a permitir a resolução do problema no mais

exíguo prazo possível, com autorização da FISCALIZAÇÃO.
As peças e os equipamentos que venham a ser substituídos nas

atividades relacionadas a manutenção corretiva deverão ser novos e

originais e aceito pela CONTRATANTE.
Os serviços deverão englobar todas as despesas incluindo, mas não

se limitando, a substituição dos equipamentos, componentes, peças,

materiais, mão de obra, além de custos com deslocamentos, fretes,

tributos e outras despesas necessárias para o pleno funcionamento do

sistema fotovoltaico.

A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida

como todo 0 conjunto necessário para que o sistema fotovoltaico opere
dentro das características técnicas descritas neste termo de referência.

A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, até a emissão do

Termo de Recebimento Definitivo do sistema fotovoltaico, o certificado de

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.

14.10.

14.11.

garantia destes equipamentos e serviços.
Durante todo o período do serviço continuado a contratada deverá

fornecer serviços de suporte técnico aos usuários do sistema fotovoltaico

objeto deste termo de referência no local onde o sistema foi instalado e

através do(s) telefone(s) fornecidos pela CONTRATADA.
Entre os serviços previstos de suporte técnico devem estar

incluídos, no mínimo:
14.13.1.

14.13.2.

14.13.3.

14.12.

14.13.

Dúvidas relativas ao uso do sistema fotovoltaico;

Problemas relacionados com o sistema fotovoltaico;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos ou acordados
poderá ensejar sanções à CONTRATADA.

15. RESPONSABILIDADES E SEGUROS
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A presença da FISCALIZAÇAO durante a execução dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a

CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos

serviços, na forma da legislação em vigor.
A CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral

responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, garantindo boas

práticas técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que

efetuar. A responsabilidade inclui também os possíveis danos causados

às instalações existentes decorrentes da realização dos serviços.

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de

eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o
CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por

meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da

CONTRATADA.

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer
perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades

vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários
e prepostos, fornecedores e subfornecedores, bem como originados de

infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo

multas, correções monetárias e acréscimos de mora.
A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver

executando os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e
privada, rede de energia elétrica, telefone, dutos de água, esgoto e
drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas de

realização dos serviços e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às

suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as

coincidentes com o seu estado original.
Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade

por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso

indevido de patentes registradas, e pela destruição ou dano dos locais de

realização dos serviços até sua definitiva aceitação.
A CONTRATADA deverá manter antes, durante e após o término

dos serviços, sigilo absoluto sobre o conteúdo dos documentos e

informações dos quais tenha tomado conhecimento em função da

execução do objeto contratual, ficando expressamente vedada qualquer

forma de divulgação, sob pena de responder por perdas e danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras

sanções cabíveis.

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.
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16. SEGUROS E ACIDENTES

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade
por quaisquer acidentes de trabalho durante a execução dos serviços

contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultante

de caso fortuito e por qualquer causa até a definitiva aceitação da mesma

pelo CONTRATANTE, bem como indenizações que possam vir a ser

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que

ocorridos na via pública.

16.1.

17. DA PROPOSTA

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo

licitante e valor global, deverá ser compatível com as especificações

constantes deste Termo de Referência, bem como atender as seguintes

17.1.

exigências:
A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços,

de forma detalhada, os produtos ofertados, indicando a marca e modelo,

prazos de garantia dos itens que forem solicitados, no que for aplicável,

deverá entregar os "folders", encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos

equipamentos e materiais em língua Portuguesa (exceto certificações

internacionais), onde constem as especificações técnicas e a

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens,

para comprovação técnica de atendimento ao termo de referência. Será

obrigatória a apresentação dos documentos acima para os seguintes

equipamentos: inversores, módulos fotovoltaicos, conectores MC4, cabos

CA e CC, haste de aterramento de cobre, cordoalha de cobre nu; para

raios tipo Frankiin; estrutura de suporte telhado para cada um dos tipos

de telhas montados em estrutura de madeira: Fibrocimento, Cerâmica,

Concreto, Metálica, estrutura de suporte telhado para cada um dos tipos

de telhas montados em estrutura: metálica, Fibrocimento, Cerâmica,

Concreto, Metálica.
17.2.1.

17.2.

Para os itens: inversores e módulos fotovoltaicos devem ser

apresentados seus certificados de conformidade emitidos pelo

Inmetro e entidades internacionais para atendimento as normas

exigidas pela ANEEL e distribuidora local de energia no ato da

apresentação dos projetos executivos.
A Contratada deverá apresentar, juntamente com a proposta, a

discriminação e detalhamento da execução dos serviços. Planilha de

Custos e Formação de Preços e detalhamento de BDI devidamente
preenchida conforme modelo constante no edital e ser assinado pelo

representante legal da empresa e por todos os profissionais constantes

no quadro técnico exigido para habilitação técnica.

17.3.
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O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60

(sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.
Na proposta de preços deverá constar declaração de custos e estar

incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza

incidentes sobre o objeto deste Termo, nada mais sendo lícito pleitear a
esse título;

17.4.

17.5.

Não serão considerados os preços cotados acima dos valores

estimados pela Administração, sob pena de desclassificação, bem como

serão observados os limites descritos no artigo 48, inciso II, § 1°, Letra
"b", da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor

orçado pela Administração;
Composição de preços expressa em algarismos e por extenso,

conforme especificações e condições do Edital e seus anexos;

A razão social, o CNPJ, colocando o número do edital, data e hora

de abertura, endereço completo, o número do telefone, e-mail, bem como

0 número de conta corrente, o nome do Banco e agência onde deseja

receber seus créditos;
A Contratada poderá apresentar quaisquer outras informações afins

que julgar necessárias ou convenientes;
Modelo de proposta com a (s) especificação/descrição (s) e

quantitativos para formação de valores. Este deverá ser preenchido pela

Licitante e enviado com a respectiva proposta especificando no mínimo

os equipamentos listados no item 10 deste termo de referência,
acompanhadas das devidas informações técnicas solicitadas neste termo

de referência.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11. Deverá ser apresentado composição de custo unitário de cada Item

ofertado, conforme item 17.10, contendo valor do insumo/equipame nto,

valor da mão de obra e valor do BDI.

18. DA HABILITAÇAO

A habilitação das licitantes será verificada por meio da

documentação complementar especificada neste Termo de Referência e

no Edital;

18.1.

Comprovação de aptidão da licitante para a prestação dos serviços
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, contendo Razão Social, CNPJ,

Endereço, Telefone de contato e com assinatura por certificado digital ou
reconhecida em cartório do responsável pelo CNPJ, emitido em nome da

licitante que comprove que o licitante realizou:
18.2.1.

18.2.

Projeto, execução e homologação de sistema de
microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)

Avenida Domingos Sertão n“1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:
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com potência igual ou maior que 50% de 2.072;30KWp, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema

de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on

grid) com potência igual ou maior que 50% de l.OOOKVA, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Sistema de Aterramento para sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)
Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico

para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado

à Rede (on grid);

18.2.2.

18.2.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do estado de origem, que

comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas aos

serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo
obrigatoriamente, o registro de pelo menos um responsável técnico

da área de Engenharia Elétrica e um responsável técnico da área

de Engenharia Civil;
A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro

permanente de funcionários, comprovado através da apresentação do

registro em carteira de trabalho digital e certificados, os seguintes

profissionais:
18.4.1.

18.2.7.

18.3.

18.4.

Engenheiro Eletricista, devidamente habilitado com curso de

atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

abertura do certame;

Engenheiro Civil, devidamente habilitado com curso de

atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

abertura do certame;

Técnico ou Engenheiro em Segurança do Trabalho;
Eletrotécnico, devidamente habilitado com curso de

atualização da NR 35 com certificado emitido por Técnico ou

Engenheiro em Segurança no Trabalho a no máximo 120 dias da

abertura do certame;

Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a

licitante deverá possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das

propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA,

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

18.5.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000;

cplpastosbonsma@gmail.com



■i

UMA
r»?f _ tr

PASTOS BONS PARA
70COS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

CNPJ -05.277,173/0051-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por

este Conselho, que comprove ter o(s) profissional(is), executado para

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada
que não a própria licitante (CNPJ diferente):
18.5.1. Projeto, execução e homologação de sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid)

com potência igual ou maior que 50% de 2.072,30KWp, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Subestação aérea ou abrigada para sistema

de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on

grid) com potência igual ou maior que 50% de l.OOOKVA, admitindo

somatório de quantitativos;
Execução de Sistema de Aterramento para sistema de

microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on

grid);

18.5.2.

18.5.3.

Execução de Manutenção em sistema de microgeração ou
minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);

Execução de Obras Civis para sistema de microgeração ou

minigeração fotovoltaico conectado à Rede (on grid);
Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico

para sistema de microgeração ou minigeração fotovoltaico conectado

à Rede (on grid);

18.5.4.

18.5.5.

18.5.6.

0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados;
A comprovação de vínculo profissional será feita com a

apresentação da carteira de trabalho digital em que conste a licitante

como contratante, do contrato social da licitante em que conste o

profissional como sócio ou a Certidão de Registro e Quitação do CREA

que contenha os Profissionais como responsáveis técnicos pela empresa

na data da abertura do certame.

No caso de necessidade de substituição do responsável técnico,

antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou

substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo

profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para

habilitação conforme este Termo de Referência e o Edital de Licitação,
devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas

Certidões de Acervo Técnico do CREA.

Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido

pela própria licitante, sob pena de infringir o princípio da moralidade,

posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar

sua própria capacitação técnica.

18.5.7.

18.6.

18.7.

18.8.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000:
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A CONTRATANTE se resguarda no direito de diligenciar junto à
pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica,
visando a obter informações sobre a veracidade do serviço prestado.

18.9.

19. DA VISTORIA TÉCNICA

Para o correto dimensionamento e elaboração das suas respectivas

propostas, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão
ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços,

faculta-se aos licitantes realizar vistoria nas instalações dos locais de

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse

fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 17:00h, previamente

agendado, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame, e

deverá ser agenda pelo e-mail
Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria;
A vistoria servirá para dar conhecimento detalhado ao licitante de

todas as condições e peculiaridades inerentes à prestação do serviço e

dar condições de avaliar in loco o grau de complexidade do mesmo. Na

sua ocasião, deverão ser sanadas as dúvidas técnicas porventura

existentes, não cabendo qualquer alegação posterior da existência de

impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada no

desconhecimento das instalações ou do local onde serão realizados os

19.1.

19.2.

19.3.

serviços;

A empresa que não fizer a visita técnica apresentará ao Município

declaração obrigatória de dispensa de vistoria em anexo a Proposta,

devidamente assinada pelo profissional responsável pela execução dos

19.4.

serviços.

20. DA ADMINISTRAÇAO E EQUIPE DA OBRA

O período de execução dos serviços objeto da presente licitação

deverá ocorrer em horário comercial, todavia a administração do órgão

contratante poderá permitir o estabelecimento de outros horários de

trabalho em dias úteis, sábados, domingos e feriados, devendo ser

observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços.

Conforme a necessidade, a Contratante poderá determinar a

realização de serviços em horário específico, devendo o licitante

considerar em sua proposta a realização dos serviços em finais de semana

e feriados.

20.1.

20.2.
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Em situações extraordinárias e havendo necessidade para tai,

poderá a fiscaiização soiicitar interrupção temporária dos trabalhos, o que
deverá ser imediatamente acatado peia Contratada.

A administração da obra deverá ser composta pelos seguintes
profissionais:
20.4.1.

20.3.

20.4.

Um Engenheiro Eletricista, um Engenheiro Civil, um
Técnico/Engenheiro de Segurança do Trabalho legalmente habilitado,

0 Engenheiro Eletricista será o Responsável Técnico e supervisor pela

execução dos serviços;
Um Mestre de Obras para as obras civis e um Encarregado

de instalações elétricas, que será o Responsável pela Coordenação
das Atividades no local das obras e deverá ficar tempo integral na

obra, deverá possuir experiência comprovada, adquirida no exercício

de função idêntica, em obras de características semelhantes à deste

Termo de Referência.

20.4.2.

Todos os profissionais deverão possuir vínculo profissional
com a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando

exigido, de documento que comprove vínculo de emprego, ou

documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou

ainda, contrato civil de prestação de serviços.
O profissional deverá emitir ART de execução dos serviços,

antes do início das atividades.

A qualquer tempo, a fiscalização poderá exigir a troca de

qualquer membro da administração.
A direção da obra deverá caber ao responsável técnico que

deverá comparecer à Seção/Setor competente da contratante toda

vez que a Fiscalização exigir, bem como acompanhar a Fiscalização
durante as visitas à obra e quando solicitado pelo Gestor/Fiscal da

contratante, sempre que devidamente comunicado.
No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada

na obra ou nas dependências do contratante, a contratada será

advertida. No caso de reincidência, a fiscalização poderá solicitar a

troca do profissional faltante e/ou paralisar a obra.
Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos

deverão ser comunicadas por e-mail, tanto pela Contratada como

pela Fiscalização, com a devida identificação do subscrevente.

20.4.3.

20.4.4.

20.4.5.

20.4.6.

20.4.7.

20.4.8.

DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA21.

Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços,

a contratada deverá apresentar, até o décimo dia após a emissão da

Ordem de Início dos Serviços:
21.1.1.

21.1.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável
técnico pela execução da obra, onde deverá constar nome, título e

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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número de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA);
21.1.2. Indicação do Engenheiro Eletricista.

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO

Nos termos do art. 67 de lei 8.666/93, os órgãos da administração
direta e indireta participantes designarão servidor ou comissão de

servidores para acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela
contratada, relatando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas a execução e determinando o que for necessário a

regularização das falhas ou defeitos constatados.
A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos materiais, de acordo com o

estabelecido neste Termo, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas tais como: marca, qualidade e entre outras;

À fiscalização compete, entre outras atribuições:
Encaminhar ao setor competente que relacione as

ocorrências acerca de inadimplemento de obrigações pela contratada,

que possam ensejar a aplicação de penalidades;
Zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne

à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

Avaliar as condições de segurança da execução do objeto do

22.1.

22.2.

22.3.

22.3.1.

22.3.2.

22.3.3.

contrato;

Orientar a contratada quanto ao atendimento das
especificações, liberação e medição dos serviços, à instalação dos
canteiros de obra, à necessidade de uso de EPI (Equipamento de

Proteção Individual), aplicação de outras Normas de Segurança do

Trabalho;

22.3.4.

Manter controle atualizado do cronograma do contrato;

Avaliar as medidas que couberem para a solução dos casos

surgidos em decorrência de problemas na execução dos serviços;

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em

ordem cronológica;
Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de

acompanhamento de execução da obra;
Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da (s) Nota

(s) Fiscal/Fatura, indicando as ocorrências, caso sejam verificadas.

O Fiscal ou Administração do órgão da administração direta

ou indireta interessado poderá determinar a imediata retirada de

funcionário (s) da contratada que estiver sem crachá, sem uniforme,

que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

22.3.5.

22.3.6.

22.3.7.

22.3.8.

22.3.9.

22.3.10.
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do supervisor/representante/preposto da contratada deverão ser

solicitadas ao Fiscal, em tempo hábil para a adoção das medidas

adequadas.

22.3.11.

I

A fiscalização terá livre acesso aos locais de trabalho da

contratada nas dependências do canteiro de obra, para assegurar-se

de que os serviços estejam sendo executados na forma
preestabelecida pelo presente termo.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas

obrigações e responsabilidades.
A presença da FISCALIZAÇÃO no local dos serviços não

diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita

execução do trabalho.
A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as

atribuições delegadas em ato específico e será composta por

engenheiro(s) e/ou técnico(s) com autoridade para exercer, em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização da execução dos serviços;
Receber a obra, provisoriamente, mediante termo

22.3.12.

22.3.13.

22.3.14.

22.3.15.

22.3.16.

22.3.17.

22.3.18.

circunstanciado.

Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a22.3.19.

execução do contrato;
Determinar à contratada a substituição de equipamentos

cujo uso considere prejudicial à boa conservação de materiais,

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às

necessidades;

22.3.20.

Rejeitar serviços defeituosos e materiais que não satisfaçam
às especificações técnicas da obra, e ainda, incorreções, erros ou

omissões nas medições, nas avaliações, nos testes, nos relatórios,

nos métodos de acompanhamento e em outros procedimentos
julgados inadequados, obrigando a contratada a fazer as correções

22.3.21.
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necessárias ou refazer os serviços e substituir os materiais, arcando

comas respectivas despesas es em alteração do cronograma;
Sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo

com a melhor técnica;
Determinar a paralisação da obra quando, objetivamente,

constatar uma irregularidade ou problema que possa comprometer a

segurança dos trabalhadores ou a qualidade futura do objeto.

Exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para

a realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério do
CONTRATANTE, comporte-se de maneira indevida, atue com

negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no

desempenho de suas atribuições ou, ainda, persista em conduta

prejudicial à saúde, à segurança ou ao meio ambiente, no local da

execução dos serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a

prejudicar o andamento normal da execução dos serviços, a imagem

do CONTRATANTE, ou que prejudique a relação desse com as

autoridades e/ou comunidades locais, devendo a CONTRATADA

providenciar a imediata substituição da referida pessoa por outra que

atenda aos requisitos necessários ao desempenho da respectiva

função;

22.3.22.

22.3.23.

22.3.24.

Requerer amostras de material utilizado na execução dos

serviços e testes e análises de materiais, equipamentos e serviços

que julgar necessários;
Determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte,

quando sua realização não estiver de acordo com as normas,

especificações técnicas e as demais condições contratuais, ou quando

houver riscos à segurança das pessoas e ao meio ambiente ou a sua

realização possa ocasionar prejuízo de difícil ou impossível reparação;
Decidir em nome do CONTRATANTE e no limite de suas

atribuições, as demais questões que venham a ser suscitadas quanto

à execução do objeto deste Termo de Referência.
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas

22.3.25.

22.3.26.

22.3.27.

22.3.28.

verificadas no cumprimento do contrato.
Autorizar a execução de serviços durante os fins de semana

e/ou feriados uma vez que solicitados em tempo e puderem ser

realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO.
Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem

de seu acompanhamento tendo sua execução preferencial os horários

compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis.
Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para

rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações

técnicas ou com imperfeição, levando-se em consideração também

as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

22.3.29.

22.3.30.

22.3.31.
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Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o

fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos.

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em

situações de urgência ou emergência, sendo reservado à

CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

Para quaisquer serviços mal executados, a FISCALIZAÇÃO
reservar-se- á o direito de determinar sua modificação, o seu reparo

ou a substituição da forma de execução, com os materiais que

entenderem mais adequados, sem que tal fato acarrete em solicitação
de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem

extensão do prazo para conclusão dos serviços.
FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a

serviços subcontratados.
Solicitar através do Órgão competente, nos termos

contratuais, de multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato,

por escrito, bem como comunicar ao Órgão Financeiro do

CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer
crédito da CONTRATADA.

22.3.32.

22.3.33.

22.3.34.

22.3.35.

22.3.36.

Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao
pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do

CONTRATANTE.

22.3.37.

No exercício de suas atribuições fica assegurado à
FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o direito de

acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os

elementos de informações relacionados com a execução dos serviços,

por essa julgados necessários.
A gestão do contrato será exercida por servidor designado

por meio do Município de PASTOS BONS-MA, bem como, de forma

análoga, por cada, representante dos órgãos participantes da

administração direta ou indireta.
O gestor é o representante da administração para

acompanhar a execução do contrato. Deve agir de forma proativa e

preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das regras

previstas no instrumento contratual, buscar os resultados esperados

no ajuste e trazer benefícios e economia para o Contratante. Deverá

adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste,

tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser

encaminhadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes.

22.3.38.

22.3.39.

22.3.40.

São atribuições do Gestor do contrato:22.3.41.
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Acompanhar o processo licitatóho em todas as suas
fases, até a assinatura do contrato e seus pré-requisitos para

assinatura;

22.3.41.1.

Emitir a Ordem de Início dos Serviços e verificar se os

documentos exigidos como condição obrigatória para o início da

execução dos serviços foram apresentados pela contratada no

prazo estabelecido;

22.3.41.2.

Zelar pela vigência da garantia contratual durante a

execução do contrato;
Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das

disposições do contrato, informando à autoridade superior, em

tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do

22.3.41.3.

22.3.41.4.

22.3.41.5.

cronograma da obra;
Controlar o prazo de vigência do instrumento

contratual, propondo solicitação de prorrogação, quando
necessário;

22.3.41.6.

Comunicar à unidade competente irregularidades

cometidas pela contratada passíveis de penalidade, após os

contatos prévios com o respectivo preposto;
Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer

contratada

22.3.41.7.

22.3.41.8.

dasdaempregado
subempreíteiras/subcontratadas, desde que constatada a

inoperância, o desleixo, a incapacidade ou atos desabonadores
por parte dos mesmos;

Informar à Núcleo Financeiro e Patrimonial do

Município, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício,

visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de

saldos de empenho à conta de restos a pagar;
Não permitir a subcontratação total da obra,

comunicando a autoridade superior para as providências
cabíveis;

ou

22.3.41.9.

22.3.41.10.

Encaminhar à autoridade superior, eventuais

necessidades de alteração em projeto, de serviço ou de

acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato,
acompanhado das devidas justificativas e observadas as

disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/1993;
Encaminhar à autoridade superior, devidamente

instruídos, eventuais pedidos de modificações no cronograma
e/ou substituições de materiais e equipamentos formulados pela

contratada;

22.3.41.11.

22.3.41.12.

Comunicar a autoridade superior acerca de eventuais
atrasos no cronograma e no prazo de execução do objeto, bem

como os pedidos de prorrogação, se for o caso;

22.3.41.13.
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Estabelecer prazo para correção de eventuais
pendências na execução do contrato e informar à autoridade
superior ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

da obra ou em relação a terceiros;
Cientificar à autoridade competente da possibilidade

de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas

justificativas.

22.3.41.14.

22.3.41.15.

0 Gestor será investido de plenos poderes para
acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato,
de modo que possa resolver eventuais irregularidades ou

distorções existentes, assim como todo e qualquer caso singular,

duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, no Edital ou no

projeto, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo,

garantido o contraditório e a ampla defesa à contratada.
São expressamente vedadas à CONTRATADA:

A contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência do contrato.

22.3.41.16.

22.3.42.

22.3.42.1.

23. DAS Obrigações da contratada

São obrigações da contratada:
Fornecer, para aprovação da Contratante, antes de iniciar a

obra, todos os desenhos de detalhamento que sejam necessários, e

os catálogos dos materiais construtivos e equipamentos
especificados, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos

de seleção, quando for o caso;
Entregar à Fiscalização, antes do início dos serviços, as

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) da elaboração dos

projetos e da execução da obra, de todos os profissionais envolvidos;

Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento

compatível com o ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de

conduta. Não se admitirá a presença de funcionários em inequívoco

estado de embriaguez, ainda que eventual, mesmo que seja por uma

única vez;

23.1.

23.1.1.

23.1.2.

23.1.3.

Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e

produtividade adequada ao objetivo pretendido, para cumprimento

do cronograma estabelecido;
Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
Executar os serviços rigorosamente de acordo com as

Normas Brasileiras, e, na falta desta, de Normas Internacionais
relacionada ao caso concreto, e com as recomendações fornecidas

pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes constantes no

anexo do presente Termo de Referência;

23.1.4.

23.1.5.

23.1.6.
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Fornecer e conservar o equipamento mecânicO; ferramentas
e andaimes necessários à execução dos serviços. Os andaimes

eventualmente utilizados pela contratada deverão atender às normas

de segurança pertinentes;
Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à

obra e segurança pública;
Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus

empregados, a legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas,

previdência social, segurança e acidentes de trabalho e demais

contribuições;

23.1.7.

23.1.8.

23.1.9.

Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação
do serviço a usar equipamentos individuais e coletivos de segurança,
de acordo com o previsto na NR- 06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do

Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de

segurança, e utilizar uniforme (jaieco) e crachá de identificação (da
empresa), durante todo o tempo de permanência no local da

execução dos serviços;
Somente permitir funcionários com treinamento em NR-35

-

Trabalho em Altura, acessem telhados e terraços onde serão

instalados os módulos fotovoltaicos. A documentação comprobatória

da realização das capacitações deverá ser encaminhada à Fiscalização
até 15 dias antes do início das instalações.

Apresentar alterações que julgar convenientes, não sendo

aceitas alternativas de equipamentos ou do sistema projetado;
Fazer o recolhimento do INSS referente à obra, sendo que,

na conclusão da mesma, deverá entregar à Seção de Apoio à

Fiscalização a prova de regularidade junto à Previdência Social, em

plena validade;

23.1.10.

23.1.11.

23.1.12.

23.1.13.

Observar rigorosamente a NR-18 - Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT, do

Ministério do Trabalho e Emprego;
Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de

Licitações do órgão contratante, até a execução total da obra, todas

as condições de participação exigidas no Edital da licitação;
Assumir a responsabilidade pelas despesas relativas a taxas,

impostos, licenças, alvarás e demais exigências relativas às

aprovações dos projetos e execução da obra junto aos órgãos

públicos, assim como despesas com transporte de materiais e

equipamentos, transportes, estadias e alimentação de pessoal,

confecção e afixação de placa de obra dos responsáveis técnicos,

ligações definitivas de água, esgoto e eletricidade, andaimes,

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução

dos serviços;

23.1.14.

23.1.15.

23.1.16.
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A CONTRATADA deverá providenciar placa referente ao
serviço realizado enn chapa de aço galvanizado com tamanho de

2xlm e iayout definido pela CONTRATANTE, contendo os dados do

serviço, da CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis
técnicos.

23.1.17.

Proceder e intermediar todos os trâmites de homologação e

regularização perante órgãos reguladores e concessionária de energia
elétrica.

23.1.18.

Refazer, as suas expensas, serviços e detaihes defeituosos

ou errados, apontados pela Fiscalização;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com os artigos 14, 17, 20, 21, 23 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990),

ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso

exigida no editai, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos, após reguiar procedimento
administrativo onde seja assegurado direito à ampla defesa e ao

contraditório.

23.1.19.

23.1.20.

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão

ou função de confiança no órgão Contratante, no termo do artigo 7°

do Decreto n°. 7.203, de 2010;
A Contratada deverá responder por quaisquer danos

causados às dependências da Contratante e aos equipamentos,
objeto do contrato, quando evidenciada a culpa por ação ou omissão
de seus técnicos e empregados e ainda por deficiência ou negligência

das inspeções, bem como, decorrentes da qualidade do material

empregado na manutenção;
A Contratada deverá responder por quaisquer acidentes de

que possam ser vítimas os seus empregados quando em
cumprimento do objeto dos serviços da Contratante, relativo ao

contrato ou em conexão com eles;

Responsabilizar-se por danos que venham a ocorrer nas
instalações, edifícios, equipamentos, decorrentes dos trabalhos

executados, respondendo também por acidentes de que possam ser

vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados no

local de execução dos serviços, aos servidores do órgão contratante,

bem como a terceiros, quando praticados diretamente por seus

empregados, arcando com a restauração, substituição ou

indenização, conforme o caso;
Repor, se houver necessidade, algum elemento ou peça

constituinte do objeto do contrato, devendo entregar à Administração

a peça trocada;

23.1.21.

23.1.22.

23.1.23.

23.1.24.

23.1.25.
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A Administração poderá, a seu critério, dispensar a
apresentação do item substituído, ficando a cargo da contratada a

disposição fina! destes itens, conforme a aiínea a.
Transportar por sua conta e risco o pessoai, os materiais, os

equipamentos, os veícuios ou as máquinas necessárias à execução
dos serviços;

23.1.26.

23.1.27.

Prover a disposição de resíduos conforme exige a legisiação
ambientai em vigor no país; cc) Guardar sigilo sobre todas as

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventuai equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inciusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos tais

23.1.28.

23.1.29.

como vaiores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo compiementá-ios, caso o previsto iniciaimente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados nos

incisos 1° do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93;
No caso de execução de serviços que provoquem aiterações

nas piantas em relação ao projeto original, a CONTRATADA deverá

providenciar a atualização de todos os desenhos modificados,
entregando à Fiscalização os respectivos "as built".

A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde
realizarem serviços permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os

materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e

qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e

sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço
executado.

23.1.30.

23.1.31.

Fornecer assessora mento para a execução de serviços

complementares por outras contratadas, que por ventura sejam

necessários;

23.1.32.

Revisar as previsões dos serviços complementares e
endossá-los ou solicitar as alterações necessárias;

Prestar, após o recebimento provisório da obra do SFCR e

até seu recebimento definitivo, toda assistência técnica necessária à

solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as

surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade
civil.

23.1.33.

23.1.34.

As penalidades ou multas impostas pelos órgãos
competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem

a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da

contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças

diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares.
A ausência de previsão de qualquer procedimento técnico no

Termo de Referência não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade

23.1.35.

23.1.36.

1
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da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos,

respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos
resultados, bem como todas as normas vigentes.

As despesas com alimentação e transporte de pessoal serão

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados de

forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações
formuladas.

23.1.37.

23.1.38.

Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por

parte da FISCALIZAÇÃO, cuidando imediatamente das providências
necessárias para a correção, evitando repetição de fatos.

Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função
da prestação dos serviços.

Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme
quando em trabalho, devendo substituí-los, imediatamente, caso

sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas

disciplinares do CONTRATANTE.
Assumir a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício como CONTRATANTE.

Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do

trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas

dependências do CONTRATANTE.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a bens

de propriedade do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade

0 fato do CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanhar a

execução do contrato.
Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração

praticada por seus empregados, quando da realização dos serviços.

Comunicar ao fiscal designado pelo CONTRATANTE, por
escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar

os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais

mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o

planejamento do evento.
Manter durante a vigência do contrato as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

23.1.39.

23.1.40.

23.1.41.

23.1.42.

23.1,43.

23.1.44.

23.1.45.

23.1.46.

23.1.47.
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Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as

eventuais falhas, imediatamente após sua verificação.
Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e

total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos,
sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE.

Responder integralmente pela produtividade de sua equipe,
arcando com eventuais custos adicionais oriundos de redução dessa

produtividade, ainda que em função de condições atmosféricas
adversas.

23.1.48.

23.1.49.

23.1.50.

Assegurar que os veículos utilizados na execução do objeto

estejam em perfeitas condições de trafegabilidade, equipados com

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro

de Trânsito.

23.1.51.

Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal

adequado e capacitado de que necessitar, em todos os níveis de

trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta

exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE,
quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal.

A CONTRATADA será representada no local de execução dos

serviços pelo "Engenheiro Responsável Técnico" indicado na

proposta, 0 qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente,

com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos
relativos aos serviços contratados.

Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada
necessidade de substituição o profissional indicado para execução dos

serviços, o nome e os documentos demonstrativos da respectiva

capacitação técnica de seu substituto à aprovação do gestor do

contrato e ratificação pelo seu superior. A documentação do

profissional será analisada de acordo com os critérios definidos no

Edital de Licitação. O profissional substituto deverá ter,

obrigatoriamente, qualificação técnica, no mínimo, igual à do
substituído.

23.1.52.

23.1.53.

23.1.54.

Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer
profissional participante da execução dos serviços desde que seja

constatada a sua desqualificação para a execução de suas tarefas ou

que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área

destinada aos serviços.

Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, emanadas da legislação
pertinente, fornecendo aos empregados prestadores dos serviços

contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).

Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas
condições que propiciaram a sua habilitação e classificação no

23.1.55.

23.1.56.

23.1.57.
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processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados para

fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-se,
excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato

e ratificada pelo seu superior.

23.1.58. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem

executados acarretem a menor perturbação possível aos serviços da

CONTRATANTE, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público

ou privado, adjacente ao local de execução dos serviços.
23.1.59. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar

outros equipamentos e elementos existentes, a fim de facilitar a

execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar
previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e

modificações.
Todo 0 transporte de equipamentos ficará a cargo da23.1.60.

CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste

documento nos horários compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis.

Caso os serviços dessa natureza ocorram fora do horário especificado,
a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO, que

avaliará a possibilidade de realização desses serviços
Quando do recebimento definitivo dos serviços de

fornecimento, instalação, comissionamento e treinamento
operacional do sistema fotovoltaico, a CONTRATADA deverá entregar

à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos

serviços deverá:

23.1.61.

23.1.62.

Fornecer também todos os dispositivos e acessórios,
materiais ou ferramentas, eventualmente não mencionados em

especificações e/ou não indicados, mas imprescindíveis à completa e

perfeita realização dos serviços objeto deste Termo de Referência

Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as
ferramentas, máquinas, aparelhos e equipamentos necessários à

perfeita execução dos serviços contratados.
Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e

equipamentos por parte da FISCALIZAÇÃO, facultando-a o acesso aos

escritórios, depósitos ou quaisquer outras dependências que, direta
ou indiretamente, se relacionem com o objeto do contrato.

Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE
durante as ocasiões de eventual substituição de materiais

23.1.63.

23.1.64.

23.1.65.

23.1.66.

especificados.
Providenciar a imediata troca, sem ônus para o

CONTRATANTE, de todos os materiais, ferramentas ou equipamentos

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má qualidade, por reprovação

em ensaios ou discrepância com as especificações de projeto.

23.1.67.
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23.1.68. Apresentar amostras de materiais e equipamentos para

verificação e eventuais ensaios técnicos normalizados, aleatórios e a

critério do CONTRATANTE com ônus do custo para a CONTRATADA
quando e se ocorrerem.

Fornecer materiais em quantidades que não permitam a

interrupção dos serviços.
A não ser quando especificado em contrário, os materiais a

serem empregados nos serviços serão todos nacionais, novos, de

fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos, de primeira

qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior,

quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo

produto) e de acordo com as especificações da ABNT e da

CONTRATADA, sendo expressamente vedado o uso de material
improvisado em substituição ao especificado, assim como não se

admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro processo,

a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de

dimensões adequadas.
Todos os materiais a serem empregados na execução dos

serviços em referência serão fornecidos pela CONTRATADA que ficará

responsável também pelo ferramental necessário à sua execução e

limpeza dos ambientes onde os serviços foram executados ou que

foram direta ou indiretamente influenciado por eles.

Os equipamentos, materiais e acessórios, em total
conformidade com as especificações e projetos, deverão ser todos de

primeiro uso, dentro dos prazos de validade, íntegros e de acordo

com as normas vigentes.
Fiscalização examinará todos os materiais recebidos no local

de realização dos serviços antes de sua utilização e poderá impugnar

emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados.
Neste caso, em presença do responsável pela execução dos serviços,

serão retiradas amostras para a realização de ensaios de

caracterização das qualidades dos materiais à
CONTRATADA.

23.1.69.

23.1.70.

23.1.71.

23.1.72.

23.1.73.

O

custa da

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de

material especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil,

apresentará, por escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição,

instruindo-a com as razões determinantes do pedido, sendo que sua

aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA:
23.1.74.1. Firmar declaração de que a substituição se fará sem

ônus para o CONTRATANTE; e
Apresentar provas de equivalência técnica ou superior

do produto proposto em substituição ao especificado,
compreendendo, como peça fundamental, o laudo de exame

23.1.74.

um

23.1.74.2.
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comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico
idôneo, a critério do CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e

equipamentos de forma que eles não obstruam a abertura de portas

e saídas de emergência, o acesso de equipamentos de prevenção e

combate a incêndio e a circulação de outros materiais, além de não

prejudicarem o trânsito de pessoas.
Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do

contato direto com o piso, mesmo quando fornecidos em

embalagens. Os locais de armazenamento deverão ser especialmente

preparados e previamente designados e/ou aprovados pelo

CONTRATANTE, além de mantidos constantemente limpos, em

perfeita e permanente arrumação.
Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a

execução dos serviços e qualquer outro que se fizer necessário

deverão ser fornecidos e operados por profissionais qualificados e
habilitados. Não será motivo de solicitação de termo aditivo caso o

equipamento não esteja relacionado em planilha. Cada LICITANTE

deverá definir e determinar os equipamentos que se farão necessário

na execução da totalidade dos serviços contratados.

23.1.75.

23.1.76.

23.1.77.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato designado um

representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei n®

8.666/93;

24.1.

Promover os pagamentos na forma e dentro do prazo estipulado24.2.

para tal.

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela (s) Licitante (s) com relação ao objeto desta licitação.
Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada

às dependências da contratante para tratar de assuntos pertinentes aos

serviços contratados;

Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados.
Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção.

24.3.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de

empregado da Contratada que estiver sem uniforme e crachá, que

24.8.

24.9.
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embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área,
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à Contratada a

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos,

comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos
equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela

empresa e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização.

24.10.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL

25.1. Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a

CONTRATADA prestará caução no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor, a preços iniciais, do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados

da assinatura do contrato, podendo ser:
25.1.1.

25.1.2.

25.1.3.

Caução em dinheiro ou título da dívida pública;
Fiança Bancária; ou
Seguro Garantia.

Durante a execução dos trabalhos, a Contratada reforçará a

garantia acima referida de modo a perfazer, permanentemente, um total

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços

iniciais e reajustamentos, se os houver.
A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará

0 pagamento de:
25.3.1.

25.2.

25.3.

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele

previstas;
Prejuízos causados à Administração ou a terceiro,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

25.3.2.

25.3.3.

contratada;

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer

natureza, não adimplidas pela contratada;
A modalidade Seguro Garantia somente será aceita se

contemplar todos os eventos indicados no item anterior.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa

Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em
favor da Contratante.

25.3.4.

25.3.5.

25.3.6.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos

por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o

máximo de 2% (dois por cento).

25.3.7.
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0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n® 8.666, de
1993.

25.3.8.

A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e

segundo os procedimentos previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante a comprovação de que a Contratada atendeu

todas às prerrogativas contratuais.

25.3.9.

26. DA FORMA DE PAGAMENTO

Em virtude do grande volume de recursos envolvidos na

contratação define-se a seguinte forma de pagamento a contratada pela
contratante:

26.1.

Valor % a ser

liberado

Etapa da ObraItem

35%Entrega dos Projetos Executivos

Entrega de todos os Materiais na Obra

1

60%2

2,5%Finalização dos Serviços de Instalação3

2,5%Comissionamento aceito pela
Distribuidora Local

4

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Concluída a obra, ela será recebida provisoriamente pela

Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 dias, contados da data da comunicação escrita da contratada.

A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra,

caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo

circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

O prazo para execução das inconformidades apontadas pela

Fiscalização será definido pelo Fiscal, após análise da complexidade dos

serviços, e será informado no Termo de Recebimento Provisório, não

podendo ultrapassar 15 (quinze) dias.
Após 0 recebimento provisório da obra e até seu recebimento

definitivo, a contratada deverá fornecer toda assistência técnica

necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem

como as surgidas nesse período, independentemente de sua

responsabilidade civil.

27.1.

27.2.

27.3.

27.4.

27.5.
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0 recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n^S.666/1993.

0 recebimento da obra está condicionado à verificação do

atendimento aos seguintes aspectos:
27.7.1.

27.6.

27.7.

Ressarcimento ao Município de PASTOS BONS-MA por
prejuízos, vícios e danos provocados ao patrimônio do Contratante

durante os serviços;

Pleno atendimento ao projeto, às normas e às27.7.2.

especificações;
27.7.3. Limpeza da obra na entrega.

0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a

CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor.

27.7.4.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo,

podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, desde que previamente
autorizado pela fiscalização e para serviços não essenciais.

A subcontratação desses serviços não poderá exceder ao percentual

de 80% do valor total dos serviços contratados, devendo a empresa

sempre manter no canteiro de obras Mestre de Obras (ou Encarregado

ou Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços) e profissionais

do seu quadro para desenvolvimento dos serviços que não foram objeto

de subcontratação.
Para tais serviços que porventura venham a ser subcontratados fica

mantida a inteira responsabilidade direta da contratada, admitindo-se

somente subempreiteiros especializados e devidamente legalizados.

É vedada a subcontratação de profissionais autônomos para a

execução de atividades que pressupõem existência de vínculo

empregatício entre a contratada e os operários (subordinação jurídica,

pessoalidade e habitualidade na execução do serviço).
Sempre que constar nas especificações a expressão "ou similar", o

similar somente poderá ser usado se tiver sido indicado previamente na

proposta apresentada pela licitante.
A contratada somente poderá usar material diverso daquele

definido, depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização

deste MUNICÍPIO ou dos órgãos da administração direta ou indireta

participante, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em

desacordo com as especificações exigidas.

28.1.

28.2.

28.3.

28.4.

28.5.

28.6.
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Todos OS materiais e/ou equipamentos incorporados à obra deverão

ser novos e de qualidade compatível com o respectivo serviço, devendo
satisfazer rigorosamente às especificações do Edital e de seus Anexos.

Sempre que ocorrer situação de desacordo com o escopo
contratado a fiscalização solicitará pronunciamento da contratada, que

deverá se manifestar por escrito e promover a correção da situação
motivadora da desconformidade.

Qualquer modificação que altere projeto ou discriminação técnica

durante a execução do contrato somente serão admitidas com

autorização prévia e por escrito da fiscalização, sob pena de aplicação da
sanção por descumprimento contratual. Nesta hipótese, a contratada

poderá ser obrigada a providenciar, por sua conta, a demolição ou

desfazimento dos serviços executados sem autorização.
Os serviços extras (acréscimos) que eventualmente sejam julgados

necessários pela fiscalização, bem como as reduções ou modificações no

objeto, serão formalizados mediante Termo Aditivo ao Contrato.

28.7.

28.8.

28.9.

28.10.

Secretário(a)

Prefeito de PASTOS BONS-MA

Engenheiro Eletricista Luciano de Carvalho Rocha
CREA/GO no 8151/D
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29. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Modelo Cercamento com Concertina para sistemas em solo.
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NOTAS

1 Medidas em centímetros.

As seções de moirões aqui especificadas são as mais usuais. Havendo na região outro

tipo com dimensões aproximadas às indicadas, poderá ser usado desde que esteja

devidamente especificado no orçamento.
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30. ANEXO II - MODELO BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ no XX.XXX.XXX/OOOl-XX

ENDEREÇO: XXXXXXXXX

MODELO COMPOSIÇÃO DE BDI CONVENCIONAL
OBJETO:

XXXXX/2023DATA BASE:

COMPONENTES
■ H

Valores Propostos
A - DESPESAS DIRETAS

GARANTIA E SEGURO1

2 RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS3

ADMINISTRAÇAO CENTRAL4

SUBTOTAL A

B - TRIBUTOS

COFINS - Contribuição para financiamento social1

PIS - Programas de Integração Social2

ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

3

CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta

4

SUBTOTAL B

C - BONIFICAÇÃO

LUCRO1

SUBTOTAL C

Fónmula de cálculo do 6D1;

{14-ac. iooKi'^z>/- ioon-z^ 1 vlOOBDÍ^l

í 100
1-

I J

ACs t*xÃ»rmioaiÈ<kmHstiê^c»fí!TN

DPs têxêóêaM*p0Aêafín$iK*ir*»

P- i9tê^nsco.t0gum*Qêt9fm$(íoêfTipn*na0mnfi3

I s {«xa de BtfwRN

L s larê d« lucro

BDI =

.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E'MAIL:

TELEFONE: FAX:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

NO DA AGENCIA:

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$
QUANT. UNIDADEDESCRIÇÃO MARCAITENS

1.

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO

EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZQ DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO/REQUISIÇÃORA OU

SIMILAR, NODOCUMENTO

TODOS OS SERVIÇOSENDEREÇO.

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL

OU DE MA QUALIDADE

Avenida Domingos Sertão n”1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com



pRifemjRAoe

tiPASTOS BONS
COADE
PARA
TOCOS

ESTADO DO MARANHiO
PREFEITURA MUNICPAl DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-7S
município MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unícefV

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO

OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS

LICITANTES.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.01/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA; 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO

ELETRÔNICO N® 72023.

(Órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços),

, na cidade de

0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

0(A)

yUF, inscrito(a) no CNPJ/MFcom sede no(a)

sob 0 n

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional no

0

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°

de / /200 , processo administrativo n.°

n

/200..., publicada no

..., RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei 0° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1, DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
Termo de Referência,

,/20..., que é parte integrante desta Ata,

, especificado(s) no(s) item(ns)

.. do edital de Pregão n°

dode

anexo

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000,
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TEL.: {E-MAIL:

)

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não

participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto

ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

3.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

3.3.

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art. 22, §4° do Decreto Municipal n° 012 de 2017);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem

por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3°

do Decreto Municipal n® 005 de 2017);

3.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

3.6.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §

5°, do artigo 22 do Decreto Municipal n° 006 de 2017;

3.7. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar,

excepcional e justiflcadamente, a prorrogação do prazo previsto no

§5° do artigo 22 do Decreto Municipal n° 005 de 2017, respeitando

0 prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.8.

4.0. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir

da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.0. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente , em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

5.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65,870-000,
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir5.4.1.

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a5.5.1.

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

5.5.2.

5.7.0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;5.7.1.

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo5.7.2.

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se5.7.3.

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar5.7.4.

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

5.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

5.9.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

5.9.1.

5.9.2.

6.0.

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.

5°, inciso X, do Decreto n^ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.

6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7.0. CONDIÇOES GERAIS.

7.1.As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,

nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias
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de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2023.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(ls) do{s) fornecedor(s) registrado(s)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® J20

TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - ESTADO DO MARANHAO, CNPJ

N° 05.277.173/0001-75, com endereço na Avenida Santos Dumont, Centro, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado

, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n
pelo Prefeito Municipal

0

sediado(a)

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

, portador(a) da Carteira de Identidade n
, tendo

e em observância às

emna

0

pelo(a) Sr.(a)
, e CPF no, expedida pela (o)

em vista o que consta no Processo n°

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto 0° 005/2017, do Decreto no 005/2022 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

,/20...., mediante as cláusulasPregão por Sistema de Registro de Preços no
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,

com início na data de

/ / , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 §1°

da Lei Federa! n° 8.666/93.

/ / e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$

3.1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços

efetivamente prestados.

( )

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o

exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,

cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor

exato dimensionado.

5.3.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até30(trinta)

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°,

da Lei n^ 8.666, de 1993.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no

do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.5.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

5.5.1. 0 prazo de validade;

5.5.2. a data da emissão;

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4. o período de prestação dos serviços;

5.5.5. o valor a pagar; e

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sào José, Pastos Bons-MA. CEP 65.870-000,

cpipastosbonsma@gmail.com



UMAPfíefUTUfíAX
fjwt tt

RASTOS BOHS
CIMIX
RAas ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ - OS.277.173/0001-75
MUNICiPKS MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TODOS

unice'»ft

prazo para pagamento inidar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

SÍCAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

0 recebimento de seus créditos.

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso

a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
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5.14, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de
1993.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da

ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =I )
6%

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido da

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exciusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

R = V (I - 1°) /1°, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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V = Valor contratual a ser reajustado;

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços

correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficiai, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1, A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por iguai período, a critério do Contratante, contado da

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro ou tftuios da dívida pública, seguro-garantia

ou fíança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do

vaior total do contrato, com vaiidade durante a execução do contrato e 90

(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada

a cada prorrogação.

7.1.1. A inobservância do prazo ifxado para apresentação da garantia

acarretará a aplicação de muita de 0,07% (sete centésimos por cento) do

valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por

cento).
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7.1.2. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração

a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78

da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

pagamento de:

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou

dolo durante a execução do contrato;

7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

contratada; e

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e

para com o FGTS, não adimpHdas pela contratada, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos

os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a

matéria.

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,

em conta específica no Banco do Brasil, com correção monetária.

7.5, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centra! do

BrasH, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defínido pelo

Ministério da Economia.

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,

in. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.8. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a

respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data em que for notiifcada.
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7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que

rege a matéria.

7.10. Será considerada extinta a garantia:

7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a tftuio de garantia,

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

conhato;

7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do

contrato, cdfo a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,

quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme

estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.

05/2017.

7.11. O garantidor não é parte para fígurar em processo administrativo

instaurado peia contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à contratada.

7.11 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a

garmaa/ na forma prevista no neste Edita! e no Contrato.

8.CLÍÍJSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FTíCALIZAÇÃO

<■'3.1.0 regime' de execução dos serviços a serem executados pela

:ONTRATADÁ, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela

CQ^RATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

>

.S CLÁUSULA NONA
CONTRATADA

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

Obrigações da contratante e da

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo

e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

9,6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais

como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a

qual 0 trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens,

informações necessárias para o9.7. Fornecer por escrito as

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após

recebimento;

9.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

seu
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9.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

9.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Prefeitura ou à

entidade Municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor;

9.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à Dívida Ativa do União; 3) certidões que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;

ao

na
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9.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local

dos serviços.

9.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.19. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante

a vigência do contrato.

9.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos

e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo

determinado.

9.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

9.23, Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo.

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

Avenida Domingos Sertão n°1,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000.
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legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015,

9.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei

no 8.666, de 1993.

9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.30.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

9.30.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que

exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas

no Termo de Referência, anexo do Edital.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmaii.com
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^

8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES.

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em

lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65

da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000:

cplpastosbonsma@gmaii.com
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficiai dos Municípios DOM/FAMEM, no

prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato será o da Comarca de Pastos Bons/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.

em

de 2023de
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